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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA  
CNPJ: 13.882.949/0001-04  

AVISO DE ANULAÇÃO – TORNAR SEM EFEITO A 
PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 014/2022 E  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2022 
 
 

TORNAR SEM EFEITO as publicações veiculadas no dia 17/02/2022, no Diário 
Oficial do Município, edição nº 461, páginas 02 e 05. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2021)

 

 

 

 

1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº012/2022 

 

Aos 6 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: SILVIO VIGIDO ME 
CNPJ: 21.276.825/0001-03 
ENDEREÇO: AV. DEPUTADO EMILIO CARLOS N° 1384 – LIMÃO SÃO PAULO 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

02, 05, 
12, 17 e 
18 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

R$ 44.055,40 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA PREÇO UNI. PREÇO TOTAL 

02  

AUTOREFRATOR, potência cilíndrica 
0 a +-8 D gradações de 0,25 D 
(disponível também com graduações 
de 0,12 D), eixo cilindro 1° 180° 
graduações de 1° e 5°, diâmetro 
pupilar mínimo 2,0mm, método 
relaxamento embaçado automático, 
mira para teste objetivo figura, raio de 
curvatura corneal 5mm ~10,00mm, 
índice de refração 1,3375, refração 
corneal 67,5 ~33,75 D, astigmatismo 
corneal 0 D ~ +-10 D, angulo axial de 
astigmatismo corneal 1° ~ 180°, área 
de medição 3mm com raio de 7,7mm, 
raio de curvatura corneal 0,01mm, 
refração corneal 0,12/0,25 D, 
astigmatismo corneal 0,12/0,25 D, 
angulo do eixo corneal 1°/5°, faixa de 
medição da distância interpupilar 
85mm max. em gradações de 1mm, 
início da medição início automático e 
manual, medição do diâmetro corneal 
sim, diâmetro pupilar faixa: 2 ~ 
13mm/graduações: 0,25mm, exibição 
dos dados tela de monitor de TV, 
registro das medições impressora 
embutida até 10 medições de cada 
olho podem ser armazenadas na 
memória, distancia vértice 0, 12,0 e 
13,75mm selecionável, Lio botão 
especial de ajuste para as 
circunstâncias de usuários de lio, Fonte 
de alimentação 100, 12, 220, 240V, 
saída RS- 

232C, peso 19 kg, dimensão 275 largura 
x 475 profundidade x 450 altura mm. 

1 
VR 

MEDICAL 

LRK-7000 

 

 

 

R$ 33.800,00 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 33.800,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

05  

OFTALMOSCOPIO, direto, conjunto 
para diagnostico, constando de no 
mínimo as seguintes características: 
disco de abertura com no mínimo seis 
posições e 20 lentes de focalização 
com uma faixa de -25 a +40 dioptrias, 
no mínimo; filtros para redução de 
reflexos da córnea, controle manual de 
iluminação; possuir iluminação 
alógena e 
dispositivo protetor contra infiltração de 
poeira e mostrador iluminado. 
Alimentação por bateria interna 
recarregável ou pilhas. Acessórios 
básicos: Carregador de baterias (se for 
o caso do equipamento ofertado) que 
funcione em 110 volts e ao mesmo 
tempo 
220 volts; acompanha todo o conjunto 
um estojo tipo maleta para transporte e 
04 (quatro) lâmpadas extras. 

1 
MD SS 
VISIO 
2000 

 

 

R$ 999,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 999,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12  

BANDEJA de aço inox, dimensões 
30x20x04cm nome bandeja de aco, 
finalidade preparar medicação 40 

FAMI 
BANDEJ

A 

 

R$ 67,56 

 

 

R$ 2.702,40 

 

 

17  

Foco clínico, material corpo: metal, 
acabamento estrutura: pintura 
eletrostática, cor: branca, tipo 
lâmpada: alógena, tensão 
alimentação: 110,220 v, características 
adicionais: ginecológico, com espelho 
dupla face, opção encaixe, tipo luz: 
feixe de luz intensa e dirigido, tipo 
ajuste: altura ajustável, tipo haste: 
haste flexível cromada, tipo 
base: base com 5 rodízios. 

15 SALUTE
MS-1081 

R$ 418,00 

 

 

 

 

 

R$ 6.270,00 

 

 

 

 

 

18  
LANTERNA clínica, tamanho mini, em 
alumínio e plástico, uso com 02 pilhas 
AA, para uso em fonoaudiologia. 

10 MISSOU
RI LED 

R$ 28,40 

 

R$ 284,00 

 

 VALOR TOTAL       R$ 44.055,40 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

 
Itaparica, 06 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito  

 
 
 

EMPRESA SILVIO VIGIDO ME, 
Representada pelo Sr. SILVIO VIGIDO, CPF nº 264.026.208-40 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2022 

 

Aos 6 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 15.483.303/0001-80 
ENDEREÇO: RUA VITAL BRASIL N 507 – SL 03 PITANGUINHA – SIMÕES FILHO/BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

28, 30 e 
34 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

R$6.400,00  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT V.UNI V.TOTAL 

28 
PINÇA, anatômica, reta, com dente de rato, 
em aço inoxidável, em aço inoxidável, 
medindo 16cm. 

ABC 

 

 

UND 

 

 

50 

 
R$18,00 

 

 

R$900,00 

 

 

30 
PINCA, hartmann jacaré, 9 Cm, nasal, 
em aço inoxidável AISI420, 
autolavável, 

ABC 
 

 
 

UND 30 
 

R$170,00 

 

 

 

R$5.100,00 

 

 

 

34 TESOURA, cirurgica, reta,ponta fina, 
18 em aço inoxidável. 

ABC 
 

UND 
 

10 R$40,00 

 

R$400,00 

 

 

 VALOR TOTAL       R$6.400,00  
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
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9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito  

 
 
 

EMPRESA COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Representada pelo Sra. Karlene Santos Porto Leal, CPF nº 010.174.045-00 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA. 
CNPJ: 33.961.969/0001-88 
ENDEREÇO: AV. ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS N°1486 SIMÕES FILHO – BA  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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13, 15 e 
16 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 893,80 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

13 UND 
CUBA rim, em aço inoxidável, com 
capacidade mínima de aproximadamente 
750ml. 

10 FAMI 
R$ 37,00 R$ 370,00 

15 UND 

ESTETOSCOPIO infantil, com corpo 
auscultador confeccionado com metal 
nobre, modelo duplo sino auscultador 
confeccionado em metal nobre, 

15 PREMIUM 
R$ 17,26 R$ 258,90 

16 UND 

ESTETOSCOPIO, adulto, para ausculta 
cardíaca e pulmonar e auxiliar para medida 
da pressão arterial, em paciente adulto, 
aparelho dotado de campanula metálica, 
duosonic, 

15 PREMIUM 

R$ 17,66 R$ 264,90 

 VALOR TOTAL R$ 893,80 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
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1. DO PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA, 

Representada pelo Sr. Ueric Santos de Jesus, CPF nº 029.231.835-92. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: COM SAUDE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS 
MEDICOS EIRELI. 
CNPJ: 35.796.806/0001-12 
ENDEREÇO: AV. VITÓRIA DA CONQUISTA N°160, CENTRO – BARRA DO CHOÇA – BA  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

11 e 27 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 9.024,80 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

11 UND 

BALANÇA pediátrica, digital, para RN, 
capacidade máxima de 15kg e mínima de 
400g, sistema eletrônico por 
microprocessador, leitura em cristal líquido, 
tensão bivolt (110 

e 220 volts) 

10 BALMAK 

R$ 845,00 R$ 8.450,00 

27 UND 
PINÇA anatômica, reta, sem dente, com 
ponta serrilhada, em aço inoxidável, 
medindo 16 cm. 

30 ABC 
R$ 19,16 R$ 574,80 

 VALOR TOTAL R$ 9.024,80 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 

6. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

 
EMPRESA COM SAUDE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS EIRELI, 

Representada pelo Sra. Karlene Santos Porto, CPF nº 010.174.045-00. 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 
CNPJ: 31.499.939/0001-76 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES N°88, SALA B ARAÇATUBA 
– SP  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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09 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 9.700,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

09 UND 

BALANÇA ELETRONICA 
ANTROPOMÉTRICA CAPACIDADE 200 
KG, COM DIVISOES DE 100 G, COM 
RÉGUA GRADUADA DE 0 A 2M. 
DISPLAY A PARTIR DE 5 DÍGITOS 

10 LIDER 

R$ 970,00 R$ 9.700,00 

 VALOR TOTAL R$ 9.700,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 

6. DO PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
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recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
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b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
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intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 

EMPRESA  M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, 
Representada pelo Sr. KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, CPF nº 277.277.558-50 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI. 
CNPJ: 24.237.168/0001-83 
ENDEREÇO: AV. DO CONTORNO GUARANY N°246, Qd. 02, Lt. 4-A, SALA 02, PARQUE 
IRACEMA- ANAPOLIS - GOIÁS 

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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19 e 23 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 1.440,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

19 UND 

NEBULIZADOR, para pequenas aplicações 
de medicamentos no tratamento de 
moléstias do aparelho respiratório, composto 
de microprocessador, copo graduado até 
5 ml, em plástico inquebrável, mascara 
anatômica e extensão com terminais em 
plástico resistente, voltagem 110/220 volts. 

10 GTECH 

R$ 117,00 R$ 1.170,00 

23 UND 
TERMOMETRO CLINICO, digital, para uso 
hospitalar, com graduação de 35 a 42 graus 
centigrados. 

20 GTECH 
R$ 13,50 R$ 270,00 

 VALOR TOTAL R$ 2.900,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 5 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

 

 

8 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 
 

EMPRESA TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, 
Representada pelo Sr. TAIS DOS REIS CAMPOS LINDOSO, CPF nº 007.932.351-03 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
ENDEREÇO: AV. HENRIQUE MANSANO N°1595, JARDIM ALPES, LONDRINA – PR  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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07, 14 e 
21 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 19.099,80 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

07  

ELETROCARDIOGRAFO, com no mínimo 
3 canais, e: - deve possuir um sistema de 
impressão (impressora) integrado, para 
registro sobre papel comum; - deve 
imprimir pelo menos 3 canais de dados 
simultâneos de ECG; - deve ser capaz de 
aquisição simultânea dos sinais de todos 
os eletrodos; - seleção automática e 
manual de derivações, deve ser capaz de 
imprimir pelo menos 3 derivações 
continuamente; - deve ser capaz de 
imprimir em pelo menos 3 (três) das 
seguintes velocidades: 10, 12.5, 25, 50 
mm/segundo; - deve incluir nos registros, 
no mínimo, as seguintes informações: . 
Data e hora da gravação; Ajuste de 
sensibilidade; . Velocidade do traçado;. 
identificação da derivação; - alimentação 
elétrica bivolt (110 e 220V) 60 Hz, e bateria 
recarregável; - proteção contra descarga de 
desfibrilador, e filtro para tremor muscular; - 
deve possuir indicação digital da 
frequência cardíaca; - deve possuir, no 
mínimo, os seguintes indicadores visuais: 
status da bateria; perda de contato com 
eletrodo; - acompanham: carro suporte, 
bateria, carregador acoplado ou integrado 
ao eletrocardiógrafo, 2 (dois) cabos de 
paciente completos, eletrodos, cabo de 
forca, e demais componentes e acessórios 
necessários ao perfeito funcionamento do 
equipamento. - O equipamento deverá vir 
acompanhado de cópia do registro na 

ANVISA; manual técnico e de 
operação, em português; certificado de 
garantia mínima de 1 (um) ano. 

01 COMEN / 
CM300 

R$ 4.350,00 R$ 4.350,00 

14  
DETECTOR, de batimentos cardíacos, fetal 
portátil, ausculta de batimento cardíaco fetal 
por método ultrassom; 

15 G TECH / 
PORTATIL R$ 310,00 R$4.650,00 
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21  

OTOSCOPIO, cabo em aço 
inoxidavel,pilhas medias 
recarregaveis,cabecote p/espéculos 
c/lâmpada, regulador de alta e baixa 
luminosidade e encaixe p/visor 
sobressalente, visor articulado ao cabeçote 
e movel,5 espéculos antirreflexo c/encaixe 
de metal cromado, reutilizáveis e em 
diferentes calibres, acompanha lâmpada e 
visor sobressalente, e espéculos 
descartáveis nas seguintes quant. e 
medidas:5 espéculos de 2mm de diam. 
externo, 5 espéculos de 3 mm de diam. 
externo, 3 espéculos de 4mm de 
diam.externo, 3, espéculos de 5mm de 
diam. externo, bolsa p/ acondicionamento, 
Acompanha base carregador de baterias 
c/alimentação elétrica bi volts (110 e 
220V)60 Hz. O equipamento deverá vir 
acompanhado de cópia do registro 
na ANVISA; manual tec. e de operacao, 
em português; garantia mínima de 1 
ano. 

20 MISSOURI / 
PORTATIL 

R$ 504,99 R$ 10.099,80 

 VALOR TOTAL R$ 19.099,80 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
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aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
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8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
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9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 
 

EMPRESA  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Representada pelo Sr. JOSE MARCIO CARREGA, CPF nº 109.523.298-32 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ: 12.095.582/0001-16 
ENDEREÇO: R. CASTRO N°145,  VILA VERA CRUZ,  APUCARANA – PR  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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22 e 24 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 2.900,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

22 UND 

OXÍMETRO DE PULSO, Oxímetro portátil, visor 
LED de duas cores, mede e mostra valores da 
SpO2 e da frequência cardíaca, indicador de 
pulso. 

20 

JZIKI 
MODELO 

DEDO PRA 
ADULTO R$ 75,00 R$ 1.500,00 

24 UND 

Termômetro digital frontal e auricular 
infravermelho. 

20 

ANU 
MODELO 

SEM 
CONTATO R$ 70,00 R$ 1.400,00 

 VALOR TOTAL R$ 2.900,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 
Representada pelo Sr. RAFAEL MACHADO, CPF nº 050.247.779-21 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: ANDES COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 10.242.040/0001-01 
ENDEREÇO: R. FELIPE SHMIDT N°649 – CENTRO – FLORIANOPOLIS – SP  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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01 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 24.800,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 
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1 UND 

LAMPADA, de fenda, com capacidade de se 

inclinar ate aproximadamente 20 graus do 

eixo de observação, com mesa 

oftalmológica, lentes esféricas 78D e 

90D, tonometro de aplanação. Deve 

permitir a obtenção de secções ópticas 

horizontais; O microscópio deve ser do 

tipo binóculo convergente, aumento total, 

tambor seletor de 3x, aumentos de 10x, 

16x, 25x; ocular 12,5; ajuste de 

dioptria: -5 a +3; ajuste interpupilar 

(mm) 55 ate 75mm; campo de visão (mm) 

22,5, 14, 8.8; sistema de iluminação 12V-

50W, regulagem continua de fenda: 9, 8, 5, 

3, 2, 1 e 0,2mm; filtros azul cobalto, 

verde neutro, anticalórico; passagem da 

luz livre, inclinação da iluminação de ate 

20 graus. ACESSORIOS: Deve acompanhar o 

equipamento uma mesa oftalmológica com 

ajuste de altura e pelo menos 01 (uma) 

tomada; Lente esférica de 78 dioptrias; 

Lente esférica de 90 dioptrias; Tonometro 

de aplanação compatível com o equipamento 

ofertado; Devem ser entregues com o 

produto todos os cabos, conectores, 

adaptadores e demais itens necessários ao 

perfeito funcionamento do conjunto 

ofertado; ALIMENTACAO ELETRICA Tensão de 

alimentação do equipamento: BiVolt 

automático ou de acordo com tensão da 

unidade contemplada. GARANTIA deve ser 

apresentado o Certificado de Garantia 

completa com duração mínima de 02 (dois) 

anos a contar da data de aceitação do 

equipamento, entendendo- se por aceitação 

a etapa que se sucede a entrega do 

equipamento e que se caracteriza pela 

realização dos testes preconizados nos 

manuais de operação e de serviço, 

comprovando que o equipamento está 

operando dentro de suas condições de 

normalidade. ASSISTENCIA TECNICA Devem 

ser assegurados os serviços de 

assistência técnica, prestada diretamente 

pelo fabricante, seu representante ou 

empresa autorizada, no estado da Bahia (a 

empresa de assistência técnica indicada, 

quando não for a própria fabricante, deve 

ter capacitação comprovada pelo 

fabricante do equipamento ofertado e 

seguir todas as normas aplicáveis a 

assistência técnica do equipamento 

ofertado), mantendo-se para isso a 

periodicidade de atividades de manutenção 

de acordo com o cronograma que e 

recomendado nos manuais de operação e de 

serviço do fabricante COPIA DO REGISTRO 

ANVISA Deve ser apresentada copia do 

Registro do equipamento emitido pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA / Ministério da Saúde ou 

comprovação de que o mesmo é isento de 

registro/cadastro, quando for o caso. 

NORMALIZACAO: O equipamento deve estar de 

acordo com todas as legislações e 

regulamentos vigentes que se apliquem a 

ele. Esta secretaria pode exigir, a 

qualquer momento, se julgar necessário, 

comprovação de que o equipamento está de 

acordo com norma ou legislação vigente 

especifica do equipamento. 

01 TECOPTIK 

R$ 24.800,00 R$ 24.800,00 

 VALOR TOTAL R$ 24.800,00 
 
5. DO CONTRATO: 
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5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
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e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
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10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 
Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA  ANDES COMERCIAL LTDA, 
Representada pelo Sr. GUILHERME SARTORI, CPF nº 060.389.519-03 

 
 

TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: AXIS TECNOLOGIA MEDICA LTDA. 
CNPJ: 24.905.567/0001-75 
ENDEREÇO: RUA DR COSTA MACHADO N°573 – Cj 51 E 52 – CENTRO – SÃO JOSÉ DO 
RIO PARDO – SP  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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04 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 8.000,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

04 UND 

OFTALMOSCOPIO, indireto, com: - lentes 
de 16 a 20 dioptrias; - cartas para 
mapeamento OD e OE; - depressor escleral; 
- ajuste esterilizável; - espelho acoplável; 
- 2 bulbos de reserva; - transformador de 
distância pupilar regulável; - filtro anerico e 
lâmpadas com lente esférica de 20 e 30 
dioptrias, acondicionado em estojo 
reforçado. 
- Acompanhado de baterias e todos os 
acessórios para o completo funcionamento 
- O equipamento deverá vir acompanhado 
de cópia do registro na ANVISA; manual 

técnico e de operação, em português; 
certificado de garantia mínima de 2 (DOIS) 
anos 

01 
EYETEC 
MODELO 
OSF 1.0 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

 VALOR TOTAL R$ 8.000,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
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específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
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eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
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8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
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9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

 
Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 
 

EMPRESA AXIS TECNOLOGIA MEDICA LTDA, 
Representada pelo Sr. LUÍS AUGUSTO PERDÃO TEIXEIRA, CPF nº 299.044.958-23 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR 
LTDA. 
CNPJ: 14.433.455/0001-05 
ENDEREÇO: AV. LIONS CLUB N° 389, JEQUIEZINHO, JEQUIE – BA   

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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10, 20, 
25, 26 e 

36 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 9.248,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

10 UND 

BALANCA, digital, PORTATIL para controle 
de massa corporal, com medidor de taxa 
de gordura, visor de cristal líquido, 
capacidade de ate 150Kg. 

15 G TECH 
R$ 86,00 R$ 1.290,00 

20 UND 

NEGATOSCOPIO, de 02 corpos, 
construído em chapa de aço inoxidável, 
com a parte frontal em acrílico translucido, 
branco leitoso, utilizando pelo menos 02 
(duas) lâmpadas fluorescentes com 
reatores eletrônicos, ou outras fontes 
luminosas de tecnologia comprovadamente 
superior a fluorescente; O equipamento 
deve possuir botão interruptor liga desliga, 
suporte para fixação em parede, 
prendedores de chapa radiográfica e 
demais dispositivos que seja necessários 
ao seu pleno funcionamento; O 
equipamento deve disponibilizar uma 
luminancia de pelo menos 1500 nits, por 
cada corpo do negatoscopio; Dimensões 
mínimas: 730mm(comprimento) x 
100mm(largura) x 485mm(altura); 
Dimensões mínimas da área de leitura: 
710mm(comprimento) x 410mm(altura); 
Tensão de alimentação, em acordo a 
unidade contemplada; Garantia 
mínima de 02 (dois) anos. 

10 GG 

R$ 445,00 R$ 4.450,00 

25 UND 
TERMOMETRO digital, de máxima e 
mínima com temperatura interna e externa, 
dois valores, 1 cabo extensor de 3 metros, 

20 J PROLAB 
R$ 71,95 R$ 1.439,00 

26 UND 
TERMOMETRO para geladeira digital, 
mede simultaneamente a temperatura, 
máxima, mínima e momento, 

20 J PROLAB 
R$ 71,95 R$ 1.439,00 

36 UND 

PINÇA Cheron 24 cm para assepsia, 
produto confeccionado em aço inoxidável, 
indicado para auxiliar nos exames 
ginecológicos, 

10 ABC 

R$ 63,00 R$ 630,00 

 VALOR TOTAL R$ 9.248,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 

6. DO PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
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9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA, 
Representada pelo Sr. LUIZ OYAMA PASSOS COSTA, CPF nº 798.128.055-91 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2021 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA – EPP 
CNPJ: 08.624.847/0001-59 
ENDEREÇO: RUA GREGÓRIO AMANCIO N° 210, OLHOS D’ ÁGUA, CONCEIÇÃO DO 
COITÉ 

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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29, 32, 
33 e 35 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 4.775,50 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

29 UND 
PINÇA, de Pean Murphy, 14 em reta, em 
aço inoxidável, uso hemostático e curativo. 30 

BSZ 
SURGICO/BS

Z-5219 R$ 43,30 R$ 1.299,00 

32 UND 
PINÇA, Kelly, reta,14cm, em aço inoxidável, 
com serrilha hemostática. 30 

BSZ 
SURGICO/BS

Z-5156 R$ 30,00 R$ 900,00 

33 UND 
PINÇA, porta agulha, tipo tesoura, para 
a apreensão de agulha de sutura, em 
aço inoxidável. 

50 
BSZ 

SURGICO/BS
Z-6595 R$ 37,53 R$ 1.876,50 

35 UND 
TESOURA, para retirada de ponto,em aço 
inoxidável. 20 

BSZ 
SURGICO/BS

Z-7167 R$ 35,00 R$ 700,00 

 VALOR TOTAL R$ 4.775,50 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
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1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA – EPP, 
Representada pelo Sr. PEDRO ORLANDO MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº 074.194.868-08 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA, 
ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na Praça 
Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado 
por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 
354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei 
Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 045/2021, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, 
observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e instrumentos médicos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 045/2021 e seus anexos, que passam a fazer 
parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 
EMPRESA REGISTRADA: MORIMED COMERCIAL EIRELI. 
CNPJ: 26.499.522/0001-73 
ENDEREÇO: RUA PARÁ N°410, JARDIM APUCARANA,  APUCARANA – PR  

ITEM OBJETO VALOR 
REGISTRADO 
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03 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos médico-hospitalar, utensílios e 
instrumentos médicos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

R$ 3.550,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 

03 UND 

RETINOSCOPIO, com cabo elétrico para 
ligar a coluna oftalmológica, espelho 
confeccionado em 1ª superfície, rotação de 
fenda de aproximadamente de 0º ate 180º 

com feixe de luz nítido e preciso, cabo a 
pilha recarregáveis com recarregador de 
pilhas no próprio cabo 

01 RIESTER / 
RISCOPE L  

R$ 3.550,00 R$ 3.550,00 

 VALOR TOTAL R$ 3.550,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, no 
prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n° 
045/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos produtos de acordo 
com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, 
aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o 
obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 
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6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota de 
Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra fator 
impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. ***/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-line 
feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na 
fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota fiscal 
eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, como 
condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do edital 
do Pregão Eletrônico n.º 045/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.045/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração Pública 
(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 
5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta Ata.  
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8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo 
IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante 
que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal 
de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
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9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista no item 
9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, por 
intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de caso 
fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 230/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 045/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento 
lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA MORIMED COMERCIAL EIRELI, 
Representada pelo Sr. LEANDRO MORI DO COUTO, CPF nº 069.239.619-55 

 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:                CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021) *

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2022 

Aos seis dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.240.632/0001-16 
ENDEREÇO: RUA HELENA BIGATON N 615, CENTRO, CAIBI/SC 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
30,31,

97, 
115 e 
186 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município. 

R$6.133,80 
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ESTADO DA BAHIA 
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ITENS DESCRIÇÃO UNID  MARCA QTD V. UNI V.TOTAL 

30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAREADOR,clareador à base de peróxido de 
hidrogênio a 35% para clareamento de dentes 
vitais. Deve ser utilizado exclusivamente em 
consultório, sempre com a utilização de um 
eficiente isolamento para a proteção dos 
tecidos intraorais. O clareador é apresentado 
em seringas de corpo duplo, onde estão 
contidos o peróxido e o espessante em 
compartimentos distintos. Através de uma 
ponteira de automistura,as fases são 
misturadas logo ao sair da seringa, assim, o 
produto fica pronto para aplicação direta nos 
dentes dispensando a mistura 
manual.Indicações: Clareamento de dentes 
vitais exclusivamente em consultório. Pode ser 
utilizado com ou sem fontes de energia 
luminosa. Dentes vitais escurecidos pela idade. 
Dentes vitais naturalmente escuros ou 
amarelos. Dentes vitais que se apresentam 
escurecidos ou manchados devido à 
incorporação de substâncias que contenham 
pigmentos tais como café, tabaco, chá, etc. 
Manchas de intensidade suave à moderada 
devido à fluorose. Dentes vitais com grau leve 
(suave) de manchamento por 
tetraciclina.Composição básica: Após mistura 
das fases: Peróxido de Hidrogênio a 35%, 
espessantes, neutralizante, composto de 
cálcio, glicol, corante, carga inorgânica, e água 
deionizada.Formas de Apresentação: KIT: 1 
seringa de corpo duplo com gel clareador em 
5g, 5 ponteiras de automistura, 1 seringa de 
barreira gengival com 2g, 3 ponteiras, 1 frasco 
de solução neutralizante de peróxido neutralize 
com 2g; 1 manual de instruções 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KIT 
 
 

 

FGM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 300,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 
 
 
 
 
 

CLAREADOR.Peróxido de carbamida a 37% 
para uso como curativo de demora em dentes 
não vitais. Único do gênero pronto para 
aplicação, vantagem incomparável aos demais 
produtos à base de peróxido de carbamida 
sólida onde há necessidade de manipulação de 
uma pasta para posterior 
aplicação.Composição básica: Peróxido de 
Carbamida a 37%, Carbopol neutralizado, 
carga inerte, Glicol e água deionizada. 
Indicações: Indicado para o clareamento de 
dentes não-vitais por meio de aplicação e 
manutenção no interior da câmara pulpar 
(técnica walkingbleach). Formas de 
Apresentação: Embalagem contendo 1 seringa 
com 3g de gel, 15 ponteiras para 
aplicação.Instruções para o profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 

           KIT 

 

FGM 
 
 
 
 
 
 
 

10 
 
 
 
 
 

 R$ 50,00 
 
 
 
 
  

    R$500,00  
 
 
 
 
 

97 
 

BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO 
ESFÉRICA CIRÚRGICA Nº 3 

        
       UNI 

 

KAVO 
 

30 
 

 R$10,00  
 

        
     R$300,00  
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ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
 

115 
 
 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA 
ROTAÇÃO, PONTA DIAMANTADA,  N. 1047 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 
 

UNI 

 

MICRODONT 
 
 
 

30 
 
 

   R$ 2,66  
 
 

 
 
 
 
      R$79,80  
 
 

186 
 
 

DENTIFRíCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CREME DENTAL COM FLÚOR ATIVO (1500 
PPM), SABORES VARIADOS, TIPO ADULTO, 
CAPACIDADE 50G, APLICAÇÃO HIGIENE 
BUCAL ADULTO 

 
 
 

UNI 

 

FREEDENT 
 
 

1.400 
 

R$1,61 
 

R$2.254,00 
 

  
 

 

VALOR TOTAL R$6.133,80 
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1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
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débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
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8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

 
Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 

 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP 
Empresa 

 
Representada pelo Sr. Francisco Feitosa de Matos, RG nº 35.74.419-65 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: 37.970.604/0001-70 

ENDEREÇO: Rua Itaici, 570, bairro Itaguaçu, cidade Aparecida/SP CEP 12570-000 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

16 

 
 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

 

R$1.048,50 
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ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD 

 
UND 

 
MARCA 

 
V.UNI 

 
V.TOTAL 

16 
 
ALGODÃO HIDROFILO 500G 
 

90 
 

UND POLAR FIX R$11,65 R$1.048,50 

VALOR TOTAL  R$1.048,50 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
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b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES 
Representada pelo Sra. Camila Rodrigues Vieira,  

CPF nº 447.295.628-44. 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: DENTAL OESTE EIRELI 
CNPJ: 05.412.147/0001-02 
ENDEREÇO: RUA DAS FLORES, 549 IPORA DO OESTE - SC 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

18, 33, 62, 
63,96,98,100, 
103,104,105,106, 
107,108, 109, 
110,111, 112, 
153,154, 155, 
158,201, 
321 

 
 
 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
 
 
 
 

R$ 28.087,70 
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ITENS 
 

 
 
 

DESCRIÇÃO 
 
 

 
 

QTD 
 

 
 
 

UND 

 
 

MARCA 
 

 
 

V.UNI 
 

 
 

V.TOTAL 
 

18 

AMÁLGAMA, USO ODONTOLÓGICO, PRÉ-DOSIFICADO 
EM CÁPSULA DE 02 PORÇÕES. COMPOSIÇÃO 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE. 
EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DADOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

 
 
 

CX 
 
 
 
 
 

SDI R$ 149,00 R$ 8.940,00 

33 

CURATIVO ALVEOLAR,  USO ODONTOLÓGICO, COM 
PROPÓLIS. AÇÃO CICATRIZANTE, ANESTÉSICA, ANTI-
INFLAMATÓRIA E ANTI-MICROBIANA. INDICADO COMO 
UMA BARREIRA FÍSICA APÓS AS EXTRAÇÕES 
DENTÁRIAS, CONFERINDO PROTEÇÃO, POIS AGE COMO 
UM TAMPÃO ALVEOLAR MOLDÁVEL, CONSTITUINDO UM 
ARCABOUÇO SÓLIDO PARA A REGENERAÇÃO TECIDUAL, 
EVITANDO A CONTAMINAÇÃO DAS PAREDES ÓSSEAS. 
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO COM 10G, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

BIODINAMICA R$ 22,52 R$1.126,00 

62 

PONTA APLICAÇÃO, PARA INJEÇÃO DE MATERIAIS 
DENTÁRIOS. PONTEIRA Nº 3 CÂNULA PLÁSTICA RETA: 
COMPOSTA DE POLIPROPILENO, MUITO UTILIZADA PARA 
MATERIAIS DE ALTA VISCOSIDADE COMO COMPÓSITOS 
MAIS DENSOS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DE 
NÚCLEOS E DEMAIS CIMENTOS PESADOS; PONTEIRA Nº 
4 CÂNULA PLÁSTICA CURVA: COMPOSTA DE 
POLIPROPILENO, COM ABERTURA DE 1,0MM. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

40 

CX 

MAQUIRA R$ 63,50 R$ 2.540,00 

63 

PONTA APLICAÇÃO, PARA INJEÇÃO DE MATERIAIS 
DENTÁRIOS.PONTEIRA Nº 2 CÂNULA RETA (PONTA 
AGULHA): COMPOSTA POR AÇO INOX, COM DIÂMETRO 
DE 0,8MM, UTILIZADA EM RESTAURAÇÕES EM TÚNEL, 
PARA MATERIAIS COMO IONÔMEROS DE 
VIDRO,CIMENTAÇÃO DE PINOS, MATERIAIS DE 
MOLDAGEM E DEMAIS MATERIAIS MAIS FLUIDOS. 
EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. 

40 

CX 

MAQUIRA R$83,89 R$ 3.355,60 

96 BROCA CARBIDE alta ROTAÇÃO ESFÉRICA CIRÚRGICA Nº 
2 30 UND KAVO R$ 8,47 R$254,10 

98 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA CIRÚRGICA 
Nº 4 30 UND KAVO R$ 8,47 R$254,10 

100 BROCA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA CIRÚRGICA 
Nº 6 30 UND KAVO R$ 8,47 R$254,10 

103 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 3 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

104 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 4 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

105 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 5 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

106 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 6 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

107 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 7 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

108 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 8 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

109 BROCA CARBIDE ESFÉRICA, PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 
FG1. 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

110 BROCA CARBIDE ESFÉRICA, PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 
FG3. 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

111 BROCA CARBIDE ESFÉRICA, PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 
FG4. 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 

112 BROCA CARBIDE ESFÉRICA, PARA ALTA ROTAÇÃO Nº 
FG8. 30 UND KAVO R$ 4,88 R$ 146,40 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 1 2 8 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

153 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, SHOFU, CHAMA DE VELA, 
TAMANHO PADRÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

55 

 
 

UND MK-LIFE R$ 9,02 R$ 496,10 

154 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, SHOFU, ESFÉRICA, ALTA 
ROTAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

55 

 
 

UND MK-LIFE R$ 9,02 R$ 496,10 

155 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ZEKRYA, CIRURGICA, 
PARA CORTAR OSSO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

80 
 

UND KAVO R$ 13,57 R$ 1.085,60 

158 

LIMA,USO ODONTOLÓGICO PARA ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, COM CURSOR, EM AÇO INOX, 
COMPRIMENTO 25 MM, N.15. EMBALAGEM: CAIXA COM 
SEIS UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

 
 

UND KERR R$ 22,33 R$ 1.339,80 

201 

ESPONJA HEMOSTÁTICA OBTIDA DE GELATIN  
LIOFILIZADA DE ORIGEM PORCINA, ESTERILIZADA POR 
RAIOS GAMA, PESANDO NÃO MAIS DE 10MG, 
COMPLETAMENTE REABSORVÍVEL PELO ORGANISMO E 
DESENVOLVIDA PARA USO DIÁRIO. ESPECIALMENTE 
INDICADA NA CIRURGIA DEVIDO AO SEU GRANDE 
PODER HEMOSTÁTICO E CICATRIZANTE. SUBSTITUI O 
ALGODÃO COM MUITAS VANTAGENS NAS EXTRAÇÕES 
DENTAIS. CAIXA COM 10 UNIDADES. 

40 

 
 
 
 

CX MAQUIRA R$ 42,32 R$ 1.692,80 

321 

PONTEIRAPARA ULTRASSOM T2-S, USO 
ODONTOLÓGICO,SUPRA/SUBGENGIVAL, PARA 
PROFILAXIA EM APARELHO DE ULTRA-SOM, COM 
ENCAIXE COMPATÍVEL PARA O APARELHO DA MARCA 
SCHUSTER / SCARLERJET / ORTUS / ALT / DABI. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70 

 
 
 
 

UND SCHUSTER R$ 68,42 R$ 4.789,40 

VALOR TOTAL R$28.087,70 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
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6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
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8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 

 
EMPRESA DENTAL OESTE EIRELI 

Representada pelo Sr. JACKSON LUIZ BERTI, CPF nº 726.179.93.-49 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: DENTAL UNIVERSO EIRELI 

CNPJ: 26.395.502/0001-52 

ENDEREÇO: RUA ERE N°34, SALA303, EDIFÍCIO MARIA PRADO, BELO HORIZONTE-MG 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

1, 2, 3, 8, 10, 15, 17,19,20, 21, 23,24,25, 27, 29,32,35, 36, 37,42,49, 57, 59,61,66, 
67, 68,69,86, 87, 102, 114, 116,117,118, 119,124,125, 126,127,128, 129,130,131, 
132,133,134, 136,137,138, 139,140,141, 142,143,148, 149,150,151, 152,157,166, 
167,171,175, 176,182,189, 190,192,198, 199,204,205, 206,207,223, 233,247,248, 
289,290,293, 294 e 296 

Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos 
Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município 
 
 

R$ 103.514,47 
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ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

QTD 

 
 

UND 
 
 

MARCA V.UNI V.TOTAL 

1 

ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAINA 2% + FENILEFRINA 2 
1,8 ML C/50 CARP.ANESTUBES DE 1,8ML DE 
CAPACIDADE, TUBETES DE PLÁSTICO. EMBALADOS EM 
CAIXAS DE 50 UNIDADES. CADA ML CONTEM 0,02G DE 
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA+ 0,0004G DE CLORIDRATO 
DE FENILEFRINA. 

300 

CX 

SSWHITE100 R$ 70,00 R$ 21.000,00 

2 

ANESTÉSICO LOCAL, USO ODONTOLÓGICO, 
INJETÁVEL, COM VASOCONSTRICTOR. MEPIVACAÍNA  
2% COM ADRENALINA 1:100000, CX C/ 50 TUBETES 
1,8ML, ACONDICIONADOS EM TUBETES DE CRISTAL, 
QUE PERMITEM A MELHOR VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUÍNEO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

CX 

MEPIADRE R$ 123,65 R$ 6.182,50 

3 

ANESTÉSICO LOCAL, USO ODONTOLÓGICO, 
INJETÁVEL. MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRICTOR, CX C/ 50 TUBETES 1,8ML, 
ACONDICIONADOS EM TUBETES DE CRISTAL, QUE 
PERMITEM A MELHOR VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO 
SANGUÍNEO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

40 

CX 

MEPISV R$ 123,65 R$4.946,00 

8 

ABRIDOR DE BOCA, USO ODONTOLÓGICO, EM 
BORRACHA COLORIDA, TAMANHO P. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA E FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

UND 

IODONTOSUL R$ 5,52 R$ 165,60 

10 

ÁCIDO, USO ODONTOLÓGICO, CONDICIONADOR GEL, 
CONCENTRAÇÃO DE 35%. EMBALAGEM: SERINGA 3G, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DADOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

280 

UND 

BIODINAMICA R$ 1,90 R$ 532,00 

15 ALGINATO PARA IMPRESSÕES COM CLOREXIDINA 
PRESA NORMAL TIPO II PCT 410G 20 PC ALGI GEL 410G R$ 13,22 R$ 264,40 

17 

AMÁLGAMA, USO ODONTOLÓGICO, PRÉ-DOSIFICADO 
EM CÁPSULA DE 01 PORÇÃO. COMPOSIÇÃO 40% DE 
PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE. 
EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DADOS DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

PC 

GS80 T R$ 93,15 R$ 5.589,00 

19 

ANTISSÉPTICO E ENXAGUANTE BUCAL, AJUDA A 
COMBATER BACTÉRIAS CAUSADORAS DE CÁRIES, 
PLACA E MAU HÁLITO, NÃO CONTÉM ÁLCOOL EM SUA 
FORMULAÇÃO. CONTÉM CLORETO DE CETILPIRIDÍNIO 
MONOHIDRATADO. CONTÉM FLÚOR. SABOR MENTA. 
FRASCO COM 2 LITROS. 

80 

FR 

INDAHEX 012 R$ 46,14 R$ 3.691,20 

20 

ARCO ODONTOLÓGICO, MATERIAL PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL, TIPO OSTBY, DOBRÁVEL, USADO 
PARA ESTICAR LENÇOL BORRACHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISOLAMENTO DENTAL. 
USO ADULTO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA E FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

40 

UND 

MAQUIRA R$ 8,61 R$ 344,40 

21 

ARCO ODONTOLÓGICO, MATERIAL PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL, TIPO OSTBY, DOBRÁVEL, USADO 
PARA ESTICAR LENÇOL BORRACHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISOLAMENTO DENTAL. 
USO INFANTIL. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA E FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

10 

UND 

MAQUIRA R$ 8,61 R$ 86,10 

23 BROQUEIRO DE ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL MISTO 
(ALTA E BAIXA ROTAÇÃO) COM 21 FUROS 20 UND MAQUIRA R$ 22,78 R$ 455,60 
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24 

CIMENTO PROVISÓRIO PÓ,  QUANDO MISTURANDO 
COM SEU LIQUIDO É USADO COMO BASE SEDATIVA, 
FORRADOR DE CAVIDADE, CURATIVO SELANTE, 
CIMENTAÇÃO TEMPORARIA DE COROAS, PONTES, 
INCRUSTAÇÕES E OBTURAÇÕES TEMPORARIAS. PÓ 
BRANCO LEVEMENTE ACIZENTADO. ÓXIDO DE ZINCO: 
80,81 G%; SULFATO DE BÁRIO: 16,16 G%; FOSFATO DE 
CÁLCIO: 2,02 G%; ACETATO DE ZINCO: 1,01G%. 
PROPRIEDADES: ENDURECE EM 5 A 8 MINUTOS; TEM 
REGULAR RESISTÊNCIA AO ATRITO; ADERE AS 
PAREDES DA CAVIDADE; APRESENTA FRACA 
SOLUBILIDADE; ENDURECE SEM PRODUZIR CALOR; É 
DE FÁCIL REMOÇÃO. FRASCO COM 50G. 

60 

UND 

PULPO SAN R$ 19,06 R$ 1.143,60 

25 

CIMENTO PROVISÓRIO LÍQUIDO,  QUANDO 
MISTURANDO COM SEU PÓ É USADO COMO BASE 
SEDATIVA, FORRADOR DE CAVIDADE, CURATIVO 
SELANTE, CIMENTAÇÃO TEMPORARIA DE COROAS, 
PONTES, INCRUSTAÇÕES E OBTURAÇÕES 
TEMPORARIAS.ESSÊNCIA DE CRAVO DA ÍNDIA 
(EUGENOL): 95,00 G%; TIMOL: 5,00 G %. 
PROPRIEDADES: ENDURECE EM 5 A 8 MINUTOS; TEM 
REGULAR RESISTÊNCIA AO ATRITO; ADERE AS 
PAREDES DA CAVIDADE; APRESENTA FRACA 
SOLUBILIDADE; ENDURECE SEM PRODUZIR CALOR; É 
DE FÁCIL REMOÇÃO.. FRASCO COM 20ML. 

60 

UND 

PULPO SAN R$ 16,69 R$ 1001,40 

27 

CIMENTO, USO ODONTOLÓGICO, COMPOSTO DE  
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO. CAIXA COM 1 
PASTA BASE DE 13G, 1 PASTA CATALISADORA DE 11G 
E 1 BLOCO DE MISTURA. EMBALAGEM: COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

CX 

HYDRO C R$ 20,00 R$ 1000,00 

29 

CIMENTO,USO ODONTOLÓGICO, COMPOSTO DE 
FOSFATO DE ZINCO, NA FORMA LÍQUIDA. EMBALAGEM: 
FRASCO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

FR 

MAQUIRA R$ 15,93 R$ 477,90 

32 

COLTOSOL - CIMENTO TEMPORÁRIO PARA 
PREENCHIMENTO DE CAVIDADES DENTÁRIAS. 
APRESENTAÇÃO: POTE COM 20G. EMBALAGEM: COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

OBTUR NORMAL R$ 8,19 R$ 655,20 

35 
 
 

EUGENOL. OBTIDO ATRAVÉS DO ÓLEO DE CRAVO. 
PRATICAMENTE INSOLÚVEL NA ÁGUA. APRESENTA 
QUALIDADES ANALGÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E 
BALSÂMICAS, ANTINFLAMATÓRIAS E CICATRIZANTES. 
BIOCOMPATÍVEL. MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE 
GARANTINDO GRANDE TEOR DE PUREZA. FRASCO 
20ML. 

35 

UND 

MAQUIRA R$ 10,10 R$ 353,50 

36 

FLÚOR, USO ODONTOLÓGICO, ACIDULADO, TÓPICO 
GEL, 01 MINUTO. EMBALAGEM: FRASCO COM 200 ML, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCADO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

FR 

MAQUIRA R$ 5,68 R$ 340,80 

37 

FLÚOR, USO ODONTOLÓGICO, NEUTRO, TÓPICO GEL, 
01 MINUTO. EMBALAGEM: FRASCO COM 200 ML, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCADO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

120 

FR 

MAQUIRA R$ 4,90 R$ 588,00 

42 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PÓ OU 
CRISTAL FINO BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA CA(OH)2, 
PESO MOLECULAR 74,09, GRAU DE PUREZA PUREZA 
MÍNIMA DE 95%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 1305-62-0. 

40 

UND 

MAQUIRA R$ 4,20 R$ 168,00 

49 

IRM, USO ODONTOLÓGICO, PARA RESTAURAÇÃO 
TEMPORÁRIA, CAPAZ DE DURAR ATÉ 2 ANO. 
COMPOSIÇÃO: PÓ: ÓXIDO DE ZINCO E PÓ DE PMMA 
(POLÍMERO 
REFORÇADO); LÍQUIDO: EUGENOL ADITIVADO COM 
ÁCIDO ACÉTICO. EMBALAGEM: PÓ: 38 G; LÍQUIDO: 
FRASCO COM 15 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. DATA DE 
EFABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70 

UND 

INTERIM R$ 14,02 R$ 981,40 
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57 

PASTA DE POLIMENTO, USO ODONTOLÓGICO, PARA 
ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM: SERINGA COM 
2G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 

UND 

MAQUIRA R$ 10,82 R$ 541,00 

59 
PEDRA POMES, USO ODONTOLÓGICO, PÓ, COM 
GRANULAÇÃO EXTRA-FINA. EMBALAGEM: POTE COM 
100 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

40 
FR 

MAQUIRA R$ 3,37 R$134,80 

61 

POLIÉTER,MATERIAL À BASE DE POLIÉTER.PASTA 
BASE: POLÍMERO TRIMETILENO, GORDURA 
HIDROGENADA, OXIPROPILENO, TOLUENO, 
IMIDAZOL,CARGA INORGÂNICA, PIGMENTOS, 
AROMA.PASTA CATALISADORA: SAL SULFÔNICO, 
PLASTIFICANTE, CARGA INORGÂNICA, PIGMENTOS.KIT 
CONTENTO: 1 TUBO COM 120ML DE PASTA BASE, 1 
TUBO COM 15ML DE PASTA CATALISADORA EBLOCO 
DE MISTURA (BAIXA VISCOSIDADE)MATERIAL DE 
MOLDAGEM A BASE DE POLIÉTER, PASTA BASE COM 
120ML E PASTA CATALISADORA DE15ML. DISPONÍVEL 
EM 3 VISCOSIDADES: ALTA, MÉDIA E BAIXA 

10 

KI 

IMPREGUM SOFT R$ 475,00 R$ 4.750,00 

66 

RESINA COMPOSTA,USO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, HÍBRIDA, OPACA, COR A2-O 
(OPACA). EMBALAGEM: CAIXA COM 01 SERINGA COM 4 
G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 

UND 

APPLIC R$ 9,65 R$ 482,50 

67 

RESINA COMPOSTA, USO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, HÍBRIDA, OPACA, COR A3 O 
(OPACA). EMBALAGEM: CAIXA COM 01 SERINGA COM 4 
G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 

UND 

APPLIC R$ 9,65 R$ 482,50 

68 

RESINA COMPOSTA, USO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, HÍBRIDA, OPACA, COR A3,5 O 
(OPACA). EMBALAGEM: CAIXA COM 01 SERINGA COM 4 
G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 

UND 

APPLIC R$ 9,65 R$ 482,50 

69 

RESINA COMPOSTA, USO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, HÍBRIDA, OPACA, COR B2-O  
(OPACA). EMBALAGEM: CAIXA COM 01 SERINGA COM 4 
G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

50 

UND 

APPLIC R$ 9,65 R$ 482,50 

86 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA ,USO ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA REDUÇÃO DE PLACA DENTAL E 
INFLAMAÇÃO GENGIVAL, À BASE DE GLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12% EMBALAGEM: FRASCO COM 1 L, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

100 

FR 

INDAHEX 012 R$ 28,70 R$ 2.870,00 

87 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA, USO ODONTOLÓGICO, 
PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAVIDADE, A BASE 
DE CLOREXIDINA 2%. EMBALAGEM: FRASCO COM 100 
ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA 
ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS, 
FABRICAÇÃO E CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. 

60 

UND 

MAQUIRA R$ 13,66 R$ 819,60 

102 BROCA CARBIDE ESFÉRICA PARA BAIXA ROTAÇÃO CA 
N° 2 30 UND KAVO BURS 

CARBIDE 
R$ 4,82 R$ 144,60 

114 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA ROTAÇÃO, 
PONTA DIAMANTADA,  N. 1045 EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

UND 

CHAMPION R$ 2,33 R$ 69,90 

116 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA ROTAÇÃO, 
PONTA DIAMANTADA,  N. 4138. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 104,00 
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117 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA ROTAÇÃO, 
PONTA DIAMANTADA,  N. 4138F. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 104,00 

118 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA ROTAÇÃO, 
PONTA DIAMANTADA, CILÍNDRICA TOPO EM CHAMA, N. 
4114. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

65 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 135,20 

119 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO,  ALTA ROTAÇÃO, 
PONTA DIAMANTADA, CÔNICA TOPO EM CHAMA, N. 
2200. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

65 

UND 

 CHAMPION R$ 2,08 R$ 135,20 

124 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA PARA ACABAMENTO EXTRA-
FINO, N. 3118FF. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

125 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA PARA ACABAMENTO EXTRA-
FINO, N. 3168FF. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

126 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA PARA ACABAMENTO FINO, N. 
3168F. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

127 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA PARA ACABAMENTO, N. 3118. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

128 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA PARA ACABAMENTO, N. 3118F. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

129 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CHAMA, N. 3168. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

130 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA TOPO ARREDONDADO, N. 
1141. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 62,40 

131 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA TOPO PLANO, N. 1091 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

132 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA TOPO PLANO, N. 1092. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 

133 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CÔNICA TOPO PLANO, N. 3069. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 124,80 
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134 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CÔNICA TOPO PLANO, N. 3070. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 104,00 

136 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA CIRÚRGICA HASTE LONGA, N. 
1012HL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

40 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 83,20 

137 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA CIRÚRGICA HASTE LONGA, N. 
1014. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 104,00 

138 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA CIRÚRGICA HASTE LONGA, N. 
1014HL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 62,40 

139 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 1011. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

140 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 1012. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

150 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 312,00 

141 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, ESFÉRICA, N. 1015. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

142 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, N. 1112F. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

143 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, N. 1112FF. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

148 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA, ALTA 
ROTAÇÃO, CILINDRICA N. 1094. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 104,00 

149 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA, CONE 
INVERTIDO N. 1032. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

150 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA, CONE 
INVERTIDO N. 1033. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

40 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 83,20 

151 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA, CONE 
INVERTIDO N. 1034 EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 

152 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, DIAMANTADA, CONE 
INVERTIDO N. 1035 EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

CHAMPION R$ 2,08 R$ 166,40 
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157 

LIMA, USO ODONTÓLOGICO PARA ENDODONTIA,  TIPO 
HEDSTROEN, EM AÇO INOX, COM CURSOR, 
COMPRIMENTO 25 MM, N. 15-40. EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

40 

CX 

ANGELUS R$ 17,71 R$ 708,40  

166 

LIMA, USO ODONTOLÓGICO PARA ENDODONTIA, TIPO 
K, COM CURSOR, EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 25 MM, 
N. 8. EMBALAGEM: CAIXA COM SEIS UNIDADES, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

60 

CX 

WENDO R$ 16,56 R$ 993,60 

167 

LIMA, USO ODONTOLÓGICO PARA ENDODONTIA, TIPO 
K, EM AÇO INOX, COMPRIMENTO 25 MM, N. 10. 
EMBALAGEM: CAIXA COM SEIS UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70 

CX 

WENDO R$ 16,56 R$ 1.159,20 

171 
PEDRA AFIADORA TIPO ARKANSAS PARA AFIAR 
CURETAS PERIODONTAIS E INSTRUMENTOS 
CIRÚRGICOS. 

20 
UND 

GOLGRAN R$ 15,81 R$ 316,20 

175 

ALGODÃO ROLETE, USO ODONTOLÓGICO, ROLO 
DENTAL, AGLUTINADO TRANCADO. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 ROLETES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

450 

UND 

SSPLUS R$2,80 R$1.260,00 

176 

APLICADOR, USO ODONTOLÓGICO, DESCARTÁVEL, 
TIPO MICROBRUSH, HASTES DOBRÁVEIS, PORÇÃO 
ATIVA EM FIBRAS NÃO-ABSORVENTES, PARA 
APLICAÇÃO DE SELANTES, CONDICIONADORES 
ÁCIDOS, AGENTES ADESIVOS. EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES, CADA UM COM TAMANHO 
REGULAR DE 2MM, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FARBRICANTE, DATA E 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

FR 

CAVIBRUSH R$ 8,82 R$ 705,60 

182 CÊRA 9 LAMINADA - USADA PARA IMPRESSÃO OU 
REGISTRO DE MORDIDAS. 10 CR NEW WAX R$ 21,6 R$ 216,00 

189 

DESINFETANTE E SOLVENTE DE RESÍDUOS, NO 
SISTEMA DE EVACUAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO. DISSOLVE RESÍDUOS SÓLIDOS 
COMO SANGUE COAGULADO, SALIVA, GÉIS 
FLURETADOS, MATERIAIS DE MOLDAGEM, RESTOS DE 
CIMENTOS E RESINAS COMPOSTA, DIMINUE A 
NECESSIDADE DE LIMPEZA OU TROCA DE SIFÃO, 
AUMENTA A SUCÇÃO PELA DESOBSTRUÇÃO DOS 
DUTOS, LIBERA UM AGRADÁVEL AROMA DE LIMÃO, 
EMOLIENTE. FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 

90 

LT 

SUGCLEAN R$ 29,20 R$ 2.628,00 

190 

DESSENSIBILIZANTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE ESTRÔNCIO E 
NITRATO DE POTÁSSIO, APLICAÇÃO 
DESSENSIBILIZAÇÃO DE DENTINA. 

30 
FR 

DESENSIBILI 

KF02 
R$ 17,04 R$ 511,20 

192 

ELÁSTICO SEPARADOR ANEL,INDICADO PARA 
PROMOVER ABERTURA DO ESPAÇO INTERPROXIMAL 
(ESPAÇO ENTRE OS DENTES). 5/32 DIÂMETRO INTERNO 
DE 4,0MM. EMBALAGEM COM 1000 UNIDADES. 

10 
UND 

DENTAL 

MORELLI 
R$ 8,86 R$ 88,60 

198 ESPELHO BUCAL n. 3 UNIVERSAL 80 UND MIRAGE R$ 3,68 R$ 294,40 
199 ESPELHO BUCAL n. 5 UNIVERSAL 220 UND MIRAGE R$ 4,66 R$ 1.025,20 

204 

FILME, RADIOLÓGICO, USO ODONTOLÓGICO, TIPO 
PERIAPICAL SIMPLES, DIMENSÕES 31 X 14MM, USO 
ADULTO. EMBALAGEM: CAIXA COM 150 PELÍCULAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

100 

CX 

DENTUS E SPEED R$ 166,00 R$ 16.600,00 

205 

FILME, RADIOLÓGICO, USO ODONTOLÓGICO, TIPO 
PERIAPICAL SIMPLES, USO INFANTIL, COMPRIMENTO 
2,0X 1,5CM. EMBALAGEM: CAIXA COM 100 PELÍCULAS, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

20 

CX 

DENTIX 

INFANTIL 
R$ 278,43 R$ 5.568,00 

206 
FIO DE AÇO, INOXIDÁVEL, EM VARETA, 0,35MM, 014´´. 
INDICADO PARA TODAS AS ETAPAS DO TRATAMENTO 
ORTODÔNTICO. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

20 
UND DENTAL 

MORELLI 
R$ 11,90 R$ 238,00 
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207 
FIO DE AÇO, INOXIDÁVEL, EM VARETA, 0,50MM, 014´´. 
INDICADO PARA TODAS AS ETAPAS DO TRATAMENTO 
ORTODÔNTICO. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

20 
RL DENTAL 

MORELLI 
R$ 11,90 R$ 238,00 

223 

LUVA PARA CARPULE, USO ODONTOLÓGICO, 
INDICADA PARA DIMINUIR A ANSIEDADE CAUSADA 
PELO MEDO DA AGULHA NO ATO DA ANESTESIA.  FOI 
DESENVOLVIDA PARA CAMUFLAR A SERINGA CARPULE 
E FACILITAR A APLICAÇÃO. INVÓLUCRO DE 
ELASTÔMERO NO FORMATO DE JACARÉ. 
ESTERILIZÁVEL: GARANTIA DE BIOSSEGURANÇA. 
EMBALAGEM CONTENDO 3 LUVAS COM CORES 
SORTIDAS. 

30 

CX 

ANGELUS R$ 65,25 R$1.957,50 

233 

SOBRE LUVA, INDICADO PARA SOBREPOSIÇÃO DA 
LUVA DE LÁTEX OU VINIL. COM A FUNÇÃO DE 
PROTEGER O PROFISSIONAL DA CONTAMINAÇÃO 
MICROBIANA, OU DO CONTACTO COM DETERMINADOS 
PRODUTOS QUÍMICOS.  MATERIAL: POLIETILENO; COR: 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

200 

PC 

DESCARPACK R$ 3,06 R$ 612,00 

247 

APLICADOR DE MTA, USO ODONTOLÓGICO, UTILIZADO 
EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS (INTRACANAL) E 
CIRÚRGICOS. TAMANHO MÉDIO (PONTA DO APLICADOR 
COM DIÂMETRO DE 1,1MM), PONTA EXTREMAMENTE 
DELGADA, ESTERELIZÁVEL, DESIGN ERGONÔMICO, 
FÁCIL MANUSEIO. 

1 

UND 

ANGELUS R$ 229,39 R$ 229,39 

248 

APLICADOR DE MTA, USO ODONTOLÓGICO, UTILIZADO 
EM PROCEDIMENTOS CLÍNICOS (INTRACANAL) E 
CIRÚRGICOS. TAMANHO PEQUENO (PONTA DO 
APLICADOR COM DIÂMETRO DE 0,6MM), PONTA 
EXTREMAMENTE DELGADA, ESTERELIZÁVEL, DESIGN 
ERGONÔMICO, FÁCIL MANUSEIO. 

1 

UND 

ANGELUS R$ 277,68 R$ 277,68 

289 

FÓRCEPS, USO ODONTOLOGICO PARA EXODONTIA, 
INFANTIL, N. 18D. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

10 

UND 

GOLGRAN R$ 78,70 R$ 787,00 

290 

FÓRCEPS, USO ODONTOLÓGICO PARA EXODONTIA, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, N. 1. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA E 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

20 

UND 

GOLGRAN R$ 78,75 R$1.575,00 

293 

GRAMPO, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO REUTILIZÁVEL, TAMANHO 14A, 
FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE.  
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 

UND 

KS DENT R$ 10,28 R$ 205,60 

294 

GRAMPO, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO REUTILIZÁVEL, TAMANHO 200, 
FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 

UND 

KS DENT R$ 10,28 R$ 205,60 

296 

GRAMPO, USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO REUTILIZÁVEL, TAMANHO 202, 
FINALIDADE ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 

UND 

KS DENT R$ 10,28 R$ 205,60 

VALOR TOTAL  R$103.514,47 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 1 4 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

 
Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA DENTAL UNIVERSO EIRELI 
Representada pelo Sra. Regiane Borges dos Santos, CPF nº 034.281.936-44 

 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

  
EMPRESA REGISTRADA: J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 26.084.880/0001-15 

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 22 SALA 103 ANDAR 2 EDF SAENE, CENTRO – SANTO ANTONIO DE JESUS/BA 

ITEM OBJETO 
 

VALOR REGISTRADO 
6, 28, 39, 40, 
44, 46, 47, 88, 
91, 95, 120, 
121, 122, 123, 
144, 145, 146, 
147, 195, 196, 
216, 229,235 e 
236. 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, Instrumentais 
e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
 

 
 

R$ 24.427,90 
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ITENS 
 
 

 
 
 
 

DESCRIÇÃO 
 
 
 
 

QTD 

 
 
 
 

UND MARCA V.UNI V.TOTAL 

6 

ABAIXADOR DE LINGUA - FEITO EM PLÁSTICO ÁTOXICO. 
NÃO PROVOCA IRRITABILIDADE OCULAR OU DÉRMICA.  
NÃO CONTÉM AÇÚCAR.  NÃO CONTÉM LÁTEX. TEM SABOR 
DE TUTTI-FRUTTI. EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. 

80 
PCT 

TEOTHO R$ 9,00 R$ 720,00 

28 

CIMENTO, USO ODONTOLÓGICO, COMPOSTO DE FOSFATO 
DE ZINCO, NA FORMA EM PÓ. EMBALAGEM: CAIXA COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

30 

UND 

MAQUIRA R$ 14,40 R$ 432,00 

39 GAZE HIDROFILICA 7,5 X 7,5, NÃO ESTÉRIL. PACOTE COM 
500 UNIDADES. 800 PCT ECOMAX R$ 12,40  R$ 9.920,00 

40 

GLUTARALDEIDO, SOLUCAO 20MG/ML, FRASCO 1L, A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER A IMPRESSAO "VENDA 
PROIBIDA PELO COMERCIO". APRESENTAR REGISTRO DOS 
PRODUTOS NA ANVISA E CERTIFICADO DE BOAS 
PRATICAS, FABRICACAO E CONTROLE - CBPFC DO 
FABRICANTE CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA Nº 460/99. 
EM CASO DE FABRICANTE FORA DO MERCOSUL, 
APRESENTAR DOCUMENTO DO PAIS DE ORIGEM 
TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

30 

LITRO 

CINORD R$ 30,00 R$ 900,00 

44 

INIBIDOR CÁRIE, CARIOSTÁTICO, USO ODONTOLÓGICO. 
ÁCIDO FLUORÍDRICO, NITRATO DE PRATA, HIDRÓXIDO DE 
AMÔNIO. FRASCO COM 10 ML. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

FRASCO 

BIODINAMI
CA R$ 8,40 R$ 252,00  

46 

IONÔMERO DE VIDRO, USO ODONTOLÓGICO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, UTILIZADO PARA FORRAMENTO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 01 FRASCO DE PÓ COM 10 G E 01 
FRASCO COM 8 ML DE LÍQUIDO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

KIT 

BIODINAMI
CA R$ 18,60 R$ 930,00 

47 

IONÔMERO DE VIDRO, USO ODONTOLÓGICO, 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, UTILIZADO PARA RESTAURAÇÃO. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 01 FRASCO DE PÓ COM 10 G E 01 
FRASCO COM 8 ML DE LÍQUIDO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

120 

KIT 

BIODINAMI
CA R$ 18,60 R$ 2.232,00 

88 
SOLUÇÃO DE LABARRAQUE.  HIPOCLORITO DE SÓDIO E 
ÁGUA. TEOR CLORO ATIVO 2,0% A 2,5% . PRINCÍPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. 

40 
LITRO 

ASFER R$ 9,30 R$ 372,00 

91 

SPRAY MENOS 50° C,USO ODONTOLÓGICO, UTILIZADO 
PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 

UND 
IODONTOS

UL R$ 23,25  R$ 465,00 

95 

ADAPTADOR DE CONTRA-ÂNGULO,USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL METAL, COMPRIMENTO 1,00, DIÂMETRO 2,00. 
APLICAÇÃO: ADAPTA BROCAS ODONTOLÓGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO NO CONTRA-ÂNGULO DE BAIXA ROTAÇÃO. 

15 
UND 

MICRODO
NT R$ 6,00 R$ 90,00 

120 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, 
FISSURA CILÍNDRICA, N. 558. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

20 

UND 
MICRODO

NT R$ 3,80  R$ 76,00 

121 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, 
FISSURA CÔNICA,  HASTE LONGA, CIRÚRGICA, N. 702. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

80 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 304,00 
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122 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, 
FISSURA CÔNICA, CIRÚRGICA, N. 701. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 190,00 

123 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO, CARBIDE, 
FISSURA CÔNICA, N. 170. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

UND 
MICRODO

NT R$ 3,80 R$ 114,00 

144 

BROCA, BROCA, USO ODONTOLÓGICO, BAIXA ROTAÇÃO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PARA CONTRA-ÂNGULO, ESFÉRICA, N. 
02. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 266,00 

145 

BROCA, BROCA, USO ODONTOLÓGICO, BAIXA ROTAÇÃO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PARA CONTRA-ÂNGULO, ESFÉRICA, N. 
04 EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 190,00 

146 

BROCA, BROCA, USO ODONTOLÓGICO, BAIXA ROTAÇÃO, 
AÇO INOXIDÁVEL, PARA CONTRA-ÂNGULO, ESFÉRICA, N. 
06 EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

50 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 190,00 

147 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, BAIXA ROTAÇÃO, AÇO 
INOXIDÁVEL, PARA CONTRA-ÂNGULO, ESFÉRICA, N. 1/2. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

10 

UND 

MICRODO
NT R$ 3,80 R$ 38,00 

195 

ESCOVA, DENTAL, ADULTO, CERDAS MACIAS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO PLÁSTICO. EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

250 
PCT 

MEDFIO R$ 0,94  R$ 235,00 

196 

ESCOVA, DENTAL, INFANTIL, CERDAS MACIAS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO PLÁSTICO EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES, DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

150 
PCT 

MEDFIO R$ 0,75 R$ 112,50 

216 

FIO PARA SUTURA,EM SEDA ODONTOLÓGICA, N 3-0, FIO 
COM 45 CM DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 1,7 CM. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO E/OU 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM PÉTALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

70 

CX C/ 24 
UND 

PROCARE R$ 43,20 R$ 3.024,00  

229 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO AUTOCLAVÁVEL, USO 
ODONTOLÓGICO, UTILIZADO PARA POSICIONAR FILME 
RADIOGRÁFICO, ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE. KIT C/ 1 
POSICIONADOR PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES 
E INFERIORES. 1 POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR 
DIREITO E INFERIOR ESQUERDO. 1 POSICIONADOR PARA 
MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR DIREITO. 1 
POSICIONADOR PARA RADIOGRAFIA INTERPROXIMAL BITE 
WINGS. 1 POTE PARA ARMAZENAMENTO. 1 DISPOSITIVO 
PARA MORDIDA (03 UNIDADES). 1 BLOCOS DE ADAPTAÇÃO 
PARA ISOLAMENTO. TAMANHO PARA USO EM ADULTO. 

12 

UND 

MAQUIRA R$ 54,25 R$ 651,00 

235 

SUGADOR CIRÚRGICO, DESCARTÁVEL ESTERIL, PARA USO 
ODONTOLOGICO, POSSUI TRÊS DIÂMENTRO DE 
PONTEIRAS, QUE PERMITEM SUGAR EM VÁRIAS 
SITUAÇÕES CIRURGICAS. 

90 
CX C/ 40 

UND MAQUIRA R$ 21,66 R$ 1.949,40 

236 

SUGADOR ENDODÔNTICO, DESCARTÁVEL USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 20 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

50 

PCT 

SSPLUS R$ 15,50 R$ 775,00 

 VALOR TOTAL R$ 24.427,90 
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5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
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d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 1 5 6 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 

EMPRESA J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
       Representada pelo Sr. JAILTON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, CPF nº 016.396.725-32 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 
 

 

EMPRESA REGISTRADA: MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 29.297.237/0001-68 

ENDEREÇO: Rua Leonel Brito N 05, casa, centro. 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

5, 7, 9, 11, 26, 34, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 60, 64, 65, 82, 83, 84, 85, 
99, 101, 135, 156, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 177, 178, 179, 
180, 181, 184, 187, 188, 191, 194, 200, 203, 208, 209, 210, 211, 218, 
220, 221, 222, 224, 227, 228, 230, 232, 234, 238, 239, 241, 242, 243, 
244, 246, 250, 251, 254, 255, 262, 263, 264, 266, 278, 279, 280, 281, 
282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 291, 292, 295, 297, 298, 299, 300, 
301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312 313, 314, 
315, 316, 319, 320, 326, 329, 330, 331, 332, 336, 337, 338, 340, 343, 
345, 348, 349, 352, 353 e 354 

Aquisição de Insumos, Instrumentais e Equipamentos 
Odontológicos, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Itaparica/Ba 
R$216.532,84 
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ITEM DESCRITIVO APRES QUANT V.UNT V.TOTAL MARCA 

5 

ANESTÉSICO LOCAL, 
USO ODONTOLÓGICO, 
TÓPICO, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 90 R$ 9,00 R$ 810,00 DFL 

7 

ABRIDOR DE BOCA, 
USO ODONTOLÓGICO, 
EM BORRACHA 
COLORIDA, TAMANHO 
G. EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA E 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und. 30 R$ 6,66 R$ 199,80 JON 

9 

ÁCIDO EDTA, USO 
ODONTOLOGICO, PARA 
ENDODONTIA. 
EMBALAGEM: FRASCO 
COM 20ML COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Frasco 20 R$ 4,30 R$ 86,00 MAQUIRA 

11 

ADESIVO UNIVERSAL 
DE FRASCO ÚNICO. USO 
NA TÉCNICA DE 
CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO TOTAL, 
CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO SELETIVO EM 
ESMALTE E 
AUTOCONDICIONANTE. 
TECNOLOGIA VMS. 
FRASCO DE 5ML COM 
TAMPA FLIP-TOP. 
BAIXÍSSIMO ÍNDICE DE 
SENSIBILIDADE PÓS-
OPERATÓRIA: ADESÃO 
EM DENTINA NOS 
DIVERSOS NÍVEIS DE 

FR 20 R$155,00 R$3.100,00 3 M 
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UMIDADE 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. 

26 

CIMENTO 
RESINOSO,Autoadesivo 
Universal,Pasta base: Pó 
de vidro tratado com 
silano, ácido 2-
propenóico, 2-metil, 
1,1'-[1- (hydroxymetil)-
1,2-ethanodiyl] éster, 
dimetacrilato de 
trietileno glicol (TEG-
DMA), sílica tratada com 
silano, fibra de vidro, 
persulfato de sódio e 
per-3,5,5-trimetil-
hexanoato t-butila.Pasta 
catalisadora: Pó de 
vidro tratado com 
silano, dimetacrilato 
substituto, sílica tratada 
com silano, p-
toluenosulfonato de 
sódio, 1-benzil-5- fenil-
ácido bárico, sais de 
cálcio, 1,12- dodecano 
dimetacrilato, hidróxido 
de cálcio e dióxido de 
titânio.Clicker com 11g 
ou seringa Automix com 
8,5g. Disponível nas 
cores A2, A3 Opaco 
e Translúcido. Na versão 
automix possui 10 
pontas misturadoras do 
tipo regular, 5 pontas de 
maior diâmetro e 5 
pontas 
intracanal.Reposição 
das pontas 
misturadoras: regular 
(30 pontas), endo (15 
pontas maior diâmetro 
e 15 pontas intracanal), 
intraoral (15 
pontasmaior diâmetro e 
15 pontas intraoral). 

KIT 10 R$ 388,00 R$3.880,00 DENTSPLAY 

34 

DISCO DE LIXA Abrasivo 
à base de óxido de 
alumínio e costado de 
poliéster com centro 
metálico. Com 4 
granulações disponíveis 
– superfina, fina, média 

KIT 40 R$ 165,00 R$6.600,00 3 M 
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e grossa.Discos de 
acabamento e 
polimento de materiais 
restauradores de uso 
clínico e emlaboratório 
com abrasivo à base de 
óxido de alumínio e 
costado de poliéster 
com centro metálico. Kit 
com 120 discos nas 
cores: marrom, 
laranja, amarelo e 
amarelo claro + 01 
mandril – 

48 

IONÔMERO DE VIDRO, 
USO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
UTILIZADO PARA 
RESTAURAÇÃO. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 01 FRASCO DE PÓ 
COM 10 G E 01 FRASCO 
COM 8 ML DE LÍQUIDO, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Kit 50 R$ 65,00 R$3.250,00 FGM 

51 

MARCADOR DE 
INSTRUMENTO 
SEXTAVADO 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES COR AZUL 
CÉU. 

UND 20 R$ 12,60 R$ 252,00 PREVEN 

52 

MARCADOR DE 
INSTRUMENTO 
SEXTAVADO 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES COR AZUL 
ROYAL. 

UND 20 R$ 12,60 R$ 252,00 PREVEN 

53 

MARCADOR DE 
INSTRUMENTO 
SEXTAVADO 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES COR 
LARANJA. 

UND 20 R$ 12,60 R$ 252,00 PREVEN 

54 

MARCADOR DE 
INSTRUMENTO 
SEXTAVADO 
Embalagem com 100 
unidades Cor Pink 

UND 20 R$ 12,60 R$ 252,00 PREVEN 
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55 

MARCADOR DE 
INSTRUMENTO 
SEXTAVADO 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES COR VERDE 
ÁGUA. 

UND 20 R$ 12,60 R$ 252,00 PREVEN 

60 
PLACA BASE FINA - 
EMBALAGEM COM 50 
PLACAS. MARROM. 

CX 30 R$ 86,66 R$2.599,80 LISANDRA 

64 
REEMBASADOR MACIO 
KIT C/80G. 

UND 20 R$ 110,00 R$2.200,00 TDV 

65 

RESINA 
BISACRÍLICA,INDICADO 
PARA RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE 
ELEMENTOS MÚLTIPLOS 
OU UNITÁRIOS. 
PROTEMP É A ESCOLHA 
PERFEITA PARA A 
CONFECÇÃO DE 
RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE 
ELEMENTOS MÚLTIPLOS 
OU UNITÁRIOS DE 
FORMA SIMPLES. COM 
ESTA INOVAÇÃO É 
POSSÍVEL ALIAR A ALTA 
LONGEVIDADE À 
ESTÉTICA, 
ALÉM DE OBTER UMA 
RESISTÊNCIA SEM 
PRECEDENTES E 
EXCELENTES 
PROPRIEDADES DE 
MANIPULAÇÃO. 

CX 10 R$ 252,00 R$2.520,00 3 M 

82 

REVELADOR DE PLACA 
BACTERIANA, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
REVELAR ONDE HÁ 
PRESENÇA DE PLACA 
DENTÁRIA BACTERIANA. 
LÍQUIDO, EMBALAGEM: 
FRASCO COM 10 ML, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Frasco 30 R$ 6,66 R$ 199,80 
BIODINAMI

CA 

83 
REVELADOR DE PLACA 
BACTERIANA, USO 

Cx 120 R$ 11,80 R$1.416,00 
BIODINAMI

CA 
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ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
REVELAR ONDE HÁ 
PRESENÇA DE PLACA 
DENTÁRIA BACTERIANA. 
PASTILHA, 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 120 PASTILHAS, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

84 

SELANTE, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
FÓSSULA E FISSURAS, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL 
POR LUZ VÍSIVEL, 
UTILIZADO COM 
ATAQUE ÁCIDO PRÉVIO. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 01 FRASCO DE 
SELANTE DE 05 G, 01 
FRASCO DE ÁCIDO DE 05 
G, CASULOS E PINCÉIS, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Cx 60 R$ 18,50 R$1.110,00 FGM 

85 

SILICONE DE ADIÇÃO -
Composição vinil 
polisiloxano.Contém 1 
pasta densa com 480ml, 
1 pasta fluida com 50ml, 
10 ponteiras 
misturadoras e 2 
colheres. Pasta densa 
com 480ml (1 pote de 
240ml de pasta base e 1 
pote de 240ml de pasta 
catalisadora) e 2 
colheres. Pasta fluida de 
média viscosidade com 
50ml. Pasta fluida de 
baixa viscosidade com 
50ml. Descritivo 

KIT 20 R$ 98,00 R$1.960,00 DFL 
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técnico: Material de 
moldagem a base de 
silicone por adição. 
Composição vinil 
polisiloxano. Contém 1 
pasta densa com 
480ml, 1 pasta fluida 
com 50ml, 10 ponteiras 
misturadoras e 2 
colheres. 

99 
BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO ESFÉRICA 
CIRÚRGICA Nº 5 

UND 30 R$ 9,99 R$ 299,70 
MICRODON

T 

101 
BROCA CARBIDE ALTA 
ROTAÇÃO ESFÉRICA 
CIRÚRGICA Nº 7 

UND 30 R$ 9,99 R$ 299,70 
MICRODON

T 

135 

BROCA, USO 
ODONTOLÓGICO, ALTA 
ROTAÇÃO, PONTA 
DIAMANTADA, CÔNICA 
TOPO INATIVA, N. 3082 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und 30 R$ 2,93 R$ 87,90 FAVA 

156 

ESCOVA DE ROBINSON 
P/ CONTRA-ÂNGULO -
PONTA RETA DE COR 
BRANCA. 

Und 420 R$ 1,78 R$ 747,60 PREVEN 

159 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, COM 
CURSOR, EM AÇO INOX, 
COMPRIMENTO 31 MM, 
N.15. EMBALAGEM: 
CAIXA COM SEIS 
UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und. 30 R$ 23,96 R$ 718,80 INJECTA 

160 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 

Und. 40 R$ 21,00 R$ 840,00 INJECTA 
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INOX, COMPRIMENTO 
25 MM, N. 20. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

161 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO 
25 MM, N. 25 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und. 40 R$ 21,00 R$ 840,00 INJECTA 

162 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO 
25 MM, N. 30 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und. 40 R$ 21,00 R$ 840,00 INJECTA 

163 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO 
31 MM, N. 20. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 

Und. 30 R$ 21,66 R$ 649,80 INJECTA 
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REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

164 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO 
31 MM, N. 25 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und. 30 R$ 23,33 R$ 699,90 INJECTA 

165 

LIMA, USO 
ODONTOLÓGICO PARA 
ENDODONTIA, 
FLEXOFILE, EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO 
31 MM, N. 30 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM SEIS UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Und. 30 R$ 23,00 R$ 690,00 INJECTA 

177 
BABADOR PLÁSTICO 
LAVÁVEL COM FEIXE DE 
VELCRO. COR VERDE. 

Und 30 R$ 11,29 R$ 338,70 MAQUIRA 

178 

CAIXA PLÁSTICA 
MULTIUSO. 10 LITROS 
COM TAMPA. 
DIMENSÕES 41 x 29 x 14 
cm 

 30 R$ 54,00 R$1.620,00 PLASTONA 

179 

CAMPO DE PAPEL TIPO 
BABADOR - BABADOR 
DESCARTÁVEL E 
IMPERMEÁVEL COM 
DUAS 
CAMADAS DE PAPEL E 1 
CAMADA DE PLÁSTICO. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE 
33X46CM, CORES 
VARIADAS. PACOTE 
CONTENDO 100 
UNIDADES. 

Pct 140 R$ 13,21 R$1.849,40 SS PLUS 

180 CARTELA PARA Pct 50 R$ 14,67 R$ 733,50 PREVEN 
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COLOCAÇÃO DE FILMES 
DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICOS, COM 
CAPACIDADE 
PARA 2 PELÍCULAS. 
EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

181 

CÊRA 7LÂMINA -  
INDICADA PARA 
MOLDAGEM DE 
OCLUSÃO INICIAL OU 
PRIMEIRA TOMADA DE 
MORDIDA 

CX 20 R$ 20,00 R$ 400,00 LISANDRA 

184 

COTONETE HASTE 
FLEXIVEL COM PONTAS 
DE ALGODÃO 
HIGIENICO ANTI-
GERMES CX C 
/150 UND. 

Cx 40 R$ 9,00 R$ 360,00 J & J 

187 

DENTIFRíCIO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CREME DENTAL SEM  
FLÚOR , SEM CORANTE, 
SABOR VARIADOS, TIPO 
INFANTIL, CAPACIDADE 
50G, APLICAÇÃO 
HIGIENE BUCAL 
INFANTIL. 

Und 400 R$ 4,20 R$1.680,00 ICE FLEXCH 

188 

DESINCROSTANTE,  EM 
PÓ, PARA MATERIAIS E 
INSTRUMENTAIS 
MÉDICO-CIRÚRGICOS, 
ODONTOLÓGICOS E 
LABORATORIAIS, 
COMPOSTO DE ALCALIS 
SEQUESTRANTES, 
PEPTIZANTES E 
ESTABILIZANTES, 
TENSOATIVOS, 
INIBIDORES DE 
CORROSÃO E 
COADJUVANTES, PH A 
1% : 11,0 +/- 0,1, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, 
COLORAÇÃO BRANCA, 
COMPOSIÇÃO POR 
CADA 100 GRAMAS: 
ORTOFOSFATO 
TRISSODICO 93 G, 
NONIL FENOXI 

Frasco 50 R$ 58,00 R$2.900,00 
RIO 

QUIMICA 
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POLIETOXI ETANOL (9-
10 MOLES DE OXIDO DE 
ETILENO) 6 G E EDTA 
TETRASSÓDICO 1 G. 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A 
IDENTIFICAÇÃO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, O 
PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO E/OU 
AUTORIZAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

191 

DETERGENTE 
ENZIMÁTICO, INDICADO 
ESPECIFICAMENTE PARA 
A LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAL 
CIRÚRGICO, ARTIGOS 
MÉDICOS E 
ODONTOLÓGICOS, 
MANUALMENTE E OU 
ATRAVÉS DE 
LAVADORAS 
AUTOMÁTICAS DE 
LIMPEZA, COM A 
FINALIDADE DE 
REMOVER AS 
SUJIDADES ORGÂNICAS 
E EVITAR A FORMAÇÃO 
DE COMPOSTOS 
INSOLÚVEIS NA 
SUPERFÍCIE DESSES 
DISPOSITIVOS. A 
DILUIÇÃO DEVERÁ SER 
DE 1ML DO PRODUTO 
PARA 1000ML (1L) DE 
ÁGUA (1:1000). 
(UTILIZAR 
PREFERENCIALMENTE 
ÁGUA DEIONIZADA OU 
QUE ATENDA: PH 6,0 A 
8,5, CONDUTIVIDADE 
MÁXIMA: 5  ΜS/CM E 
DUREZA MÁXIMA: 100 
MG/L CACO3). 

Frasco 100 R$ 34,20 R$3.420,00 
CINORDES

UL 

194 

ESCOVA PARA LAVAR 
COPO (UTILIZADA PARA 
HIGIENIZAÇÃO DA 
CUSPIDEIRA DA 
CADEIRA 
ODONTOLÓGICA) 

Und 30 R$ 12,50 R$ 375,00 JON 
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FABRICADA EM 
PLÁSTICO 
POLIPROPILENO E 
NYLON, CABO LONGO E 
ALTO. 

200 

ESPELHO DE MÃO, 
PARA PROCEDIMENTOS 
CLÍNICOS. ESPELHO 
TOUCADOR COM CABO, 
19,5CM DE 
COMPRIMENTO, NA 
COR VERDE. FORMATO 
DE DENTE. EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE. 

Und 10 R$ 14,00 R$ 140,00 PREVEN 

203 

FILME, RADIOLÓGICO, 
USO ODONTOLÓGICO, 
TIPO OCLUSAL, 
TAMANHO 57X76MM, 
USO ADULTO. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 25 PELÍCULAS, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

Cx 5 R$ 439,75 R$2.198,75 CRISTALIA 

208 

FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL VICRYL, Nº 
3-0, EMBALAGEM COM 
24 UNIDADES, COM 
AGULHA 1/2 CT 1,6CM. 

CX 30 R$ 320,92 R$9.627,60 SHALLON 

209 

FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL VICRYL, Nº 
4-0, EMBALAGEM COM 
24 UNIDADES, COM 
AGULHA 1/2 CT 1,6CM. 

CX 30 R$ 320,92 R$9.627,60 SHALLON 

210 

FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL VICRYL, Nº 
5-0, EMBALAGEM COM 
24 UNIDADES, COM 
AGULHA 1/2 CT 1,6CM. 

CX 30 R$ 336,60 R$10.098,00 SHALLON 

211 

FIO DE SUTURA 
ABSORVÍVEL VICRYL, Nº 
6-0, EMBALAGEM COM 
24 UNIDADES, COM 
AGULHA 1/2 CT 1,6CM. 

CX 30 R$ 336,60 R$10.098,00 SHALLON 

218 

FIO RETRATOR 
GENGIVAL, USO 
ODONTOLÓGICO, NÃO 
IMPREGNADO, PODE 
SER EMBEBIDO EM 
SOLUÇÃO 
HEMOSTÁTICA DE LIVRE 

Und 25 R$ 12,60 R$ 315,00 
BIODINAMI

CA 
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ESCOLHA, GRANDE 
PODER 
HIDROFÍLICO, 
PROMOVENDO ÓTIMO 
AFASTAMENTO 
GENGIVAL, FÁCIL 
INSERÇÃO, DISPONÍVEL 
EM 6 ESPESSURAS 
DIFERENTES. 
EMBALAGEM COM 
250CM. 

220 
KIT FANTOCHES 
ODONTOLÓGICOS MAXI 
- SAÚDE BUCAL 

KIT 9 R$ 283,33 R$ 2.549,97 MEDFIO 

221 

KIT MACROMODELO 
ODONTOLÓGICO, 
DESENVOLVIDO PARA O 
ENSINO DA HIGIENE 
BUCAL, DA ESCOVAÇÃO 
DENTÁRIA, ESCOVAÇÃO 
DA LÍNGUA E USO DE 
FIO 
DENTAL.COMPOSIÇÃO 
(OBJETOS E 
CARACTERÍSTICAS DO 
KIT): MACRO-ARCADA: 
MODELO DE DENTES 
EM ESCALA MAIOR, 
COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
12,5CM X 12,5CM X 
21CM, 
CONFECCIONADA EM 
RESINA, COM ARCADA 
SUPERIOR, ARCADA 
INFERIOR, LÍNGUA EM 
MATERIAL 
EMBORRACHADO 
FLEXÍVEL, GENGIVA EM 
MATERIAL 
EMBORRACHADO 
FLEXÍVEL E 
ARTICULADOR DE 
METAL FLEXÍVEL DUPLO 
E BASE PLÁSTICA RÍGIDA 
PARA SUSTENTAÇÃO DO 
CONJUNTO, 32 DENTES 
NA COR 
BRANCA/MARFIM 
SENDO: 16 NO ARCO 
SUPERIOR E 16 NO 
ARCO INFERIOR. OS 
DENTES DEVERÃO SER 
INSERIDOS 

Und 5 R$ 464,00 R$ 2.320,00 MEDFIO 
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INDIVIDUALMENTE NA 
ARCADA PARA 
POSSIBILITAR 
DEMONSTRAÇÃO DE 
USO DE FIO DENTAL EM 
TODOS OS DENTES E 
REGIÕES DA ARCADA. 
OS DENTES DEVERÃO 
SER INSERIDOS NOS 
PONTOS DE FIXAÇÃO 
COM PRESSÃO 
SUFICIENTE PARA O 
MANUSEIO SEM QUE SE 
SOLTEM 
INDEVIDAMENTE. A 
LÍNGUA E A GENGIVA 
DEVERÃO TER 
VARIAÇÕES DA 
TONALIDADE ROSA. 
MACRO-CÁRIES: 
CONJUNTO COMPOSTO 
POR BASE PLÁSTICA 
RÍGIDA PARA PERFEITO 
ENCAIXE E 
SUSTENTAÇÃO DOS 
MODELOS DE DENTE E 
04 MODELOS DE 
DENTES 
CONFECCIONADOS EM 
RESINA PLÁSTICA EM 
ESCALA MAIOR COM 
LESÕES CARIOSAS EM 
EVOLUÇÃO SENDO: 
DENTE HÍGIDO, DENTE 
COM CÁRIE INICIAL DE 
ESMALTE, DENTE COM 
CÁRIE DE DENTINA E 
DENTE COM CÁRIE 
PROFUNDA COM 
EXPOSIÇÃO PULPAR. 
CADA DENTE É 
DIVIDIDO EM DUAS 
PARTES. DIMENSÕES DA 
BASE 25CMX8CMX8CM. 
DIMENSÕES DE CADA 
DENTE 9CM X 5CM X 
4,5CM. OS DENTES SÃO 
ENCAIXADOS 
INDIVIDUALMENTE NA 
BASE E PODEM SER 
RETIRADOS E 
RECOLOCADOS A 
QUALQUER MOMENTO 
PARA DEMONSTRAÇÃO. 
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ARCADAS DENTÁRIAS 
PERIODONTAIS 
FUNCIONAIS 
CONFECCIONADAS EM 
RESINA PLÁSTICA. TRÊS 
ARCADAS FUNCIONAIS 
QUE DEMONSTRAM A 
GENGIVA (QUANDO 
ABERTA) E OS DENTES 
(QUANDO FECHADA) 
DEMONSTRANDO 
ATRAVÉS DE TRÊS 
ESTÁGIOS, A EVOLUÇÃO 
DAS LESÕES E AVANÇO 
DA DOENÇA 
PERIODONTAL/GENGIV
A SENDO: GENGIVA 
SAUDÁVEL, GENGIVITE, 
E DOENÇA 
PERIODONTAL COM 
RETRAÇÃO GENGIVAL E 
PERDA ÓSSEA. 
DIMENSÕES EM 
TAMANHO 
APROXIMADO DE 8 X 
5,5 X 4 CM (CADA 
ESTÁGIO). MACRO- 
ESCOVA DENTAL: 
MODELO EM ESCALA 
MAIOR, MEDINDO 
29CM, E PESO INFERIOR 
A 100 GRAMAS; COR 
CLARA, 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO RÍGIDO E 
CERDAS DE NYLON. 
ACONDICIONADOS EM 
CAIXA PLÁSTICA COM 
DIMENSÕES DA CAIXA: 
29 X 17 X 23CM. 

222 

LENÇOL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM 
LÁTEX PARA 
ISOLAMENTO 
ABSOLUTO, DIMENSÕES 
15 X15 CM. 
EMBALAGEM CAIXA 
COM 26 UNIDADES 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 

Cx 40 R$ 25,00 R$ 1.000,00 MAQUIRA 
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NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

224 

MUFLA N° 6 COM 
PARAFUSO INDICADA 
PARA INCLUIR 
TRABALHOS 
PROTETICOS EM QUE 
SÃO UTILIZADAS 
RESINAS 
TERMOPOLIMERIZAVEIS
. 

UND 5 R$ 144,00 R$ 720,00 MAC 

227 

PAPEL CARBONO 
DENTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, 
DIMENSÕES 25 X 110 
MM, COR PRETA, 
UTILIZADO PARA 
DEFINIR A MORDIDA, 
ARTICULAÇÃO E 
OCLUSÃO. 
APRESENTAÇÃO: BLOCO 
COM 12 FOLHAS, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Bloco 60 R$ 2,50 R$ 150,00 PREVEN 

228 
PINCEL PELO DE 
MARTA. TAMANHO 10 

und. 30 R$ 16,20 R$ 486,00 JON 

230 

POSICIONADOR 
RADIOGRÁFICO 
AUTOCLAVÁVEL, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
POSICIONAR FILME 
RADIOGRÁFICO, 
ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE. KIT C/ 1 
POSICIONADOR PARA 
MOLAR SUPERIOR 
DIREITO E INFERIOR 
ESQUERDO; 1 
POSICIONADOR PARA 
MOLAR SUPERIOR 
ESQUERDO E INFERIOR 
DIREITO; 1 
POSICIONADOR PARA 
INCISIVOS CENTRAIS, 
SUPERIORES E 
INFERIORES; 1 POTE 
PARA ESTERILIZAÇÃO, 

Und. 12 R$ 50,00 R$ 600,00 MAQUIRA 
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DISPOSITIVO PARA 
MORDIDA E 
POSICIONADOR(INTERP
ROXIMAL) BITE WINGS. 
TAMANHO PARA USO 
INFANTIL. 

232 

SAQUINHO PARA 
GELADINHO TAM. 
PEQUENO 240X40MM. 
EMBALAGEM COM 1000 
UNID. 

Pct 150 R$ 21,60 R$ 3.240,00 PLASTONA 

234 

SUGADOR BUCAL, USO 
ODONTOLÓGICO, 
DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM: PACOTE 
COM 40 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Pct 300 R$ 7,60 R$ 2.280,00 SS PLUS 

238 

TIRA DE LIXA, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
AÇO, 6 MM, PARA 
ACABAMENTO EM 
RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx 30 R$ 5,66 R$ 169,80 PREVEN 

239 

TIRA DE LIXA, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
POLIÉSTER, 4 MM, PARA 
ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES EM 
RESINA. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 150 
UNIDADES, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 

Cx 45 R$ 6,00 R$ 270,00 PREVEN 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

241 

AFASTADOR 
ODONTOLÓGICO, 
metálico, tipo 
minnesota. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,55 R$ 271,00 ABC 

242 

ALAVANCA, uso 
odontológico, para 
extração, em aço inox, 
ponta em formato de 
lança. Embalagem 
individual com dados de 
identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Und. 30 R$ 26,15 R$ 784,50 ABC 

243 

ALAVANCA, uso 
odontológico, tipo 
Seldin n. 1L, em aço 
inoxidavel. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 30 R$ 26,05 R$ 781,50 ABC 

244 

ALAVANCA, uso 
odontológico, tipo 
Seldin n. 1R, em aço 
inoxidavel. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 30 R$ 26,05 R$ 781,50 ABC 

246 

ALVEOLÓTOMO, uso 
odontológico, Tipo Luer 
reto, 16 cm. Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro do 
Ministério da Saúde. 

Und. 10 R$ 76,00 R$ 760,00 ABC 

250 BANDEJA CIRÚRGICA, Und. 30 R$ 23,70 R$ 711,00 FAVA 
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em aço inox, dimensões 
22cm (comprimento) x 
13cm (largura) x 1cm 
(altura). Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

251 

BANDEJA CIRÚRGICA, 
em aço inox, dimensões 
22cm (comprimento) x 
17cm (largura) x 1,5cm 
(altura). Embalagem 
com dados de 
identificacao do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricacao, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

Und. 50 R$ 22,60 R$ 1.130,00 FAVA 

254 

CABO PARA BISTURI,  
uso odontológico, em 
aço inox, N. 03. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 11,00 R$ 550,00 ABC 

255 

CABO PARA ESPELHO, 
uso odontológico, em 
aço inox, rosqueável, 
tamanho padrão. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Und. 100 R$ 3,70 R$ 370,00 ABC 

262 

CÂNULA DE 
ASPIRAÇÃO, uso 
endodôntico, com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saude. 

Und. 10 R$ 16,90 R$ 169,00 GOLGRAN 
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263 

CURETA PERIODONTAL 
IVORY, uso 
odontológico, em aço 
inox, n.2-3. Embalagem 
individual com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 5 R$ 15,00 R$ 75,00 ABC 

264 

CURETA PERIODONTAL, 
uso odontológico,  em 
aço inox, n. 5-6. 
Embalagem individual 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 10,00 R$ 500,00 ABC 

266 

CURETA PERIODONTAL, 
uso odontológico, em 
aço inox, n. 00, tipo 
foice. Embalagem 
individual com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 10,90 R$ 545,00 ABC 

278 

FOICE PERIODONTAL, 
uso odontológico para 
periodontia, tipo 
Goldman Fox, n.21. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Und. 2 R$ 6,00 R$ 12,00 ABC 

279 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inixidável, adulto, n. 17. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 45 R$ 77,00 R$ 3.465,00 ABC 

280 
FÓRCEPS, uso 
odontologico para 

Und. 35 R$ 78,00 R$ 2.730,00 ABC 
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exodontia, aço 
inixidável, adulto, n. 
18L. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da 
Saúde. 

281 

FÓRCEPS, uso 
odontologico para 
exodontia, aço 
inixidável, adulto, n. 
18R. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da 
Saúde. 

Und. 45 R$ 78,00 R$ 3.510,00 ABC 

282 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inixidável, adulto, n. 65. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00 ABC 

283 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inixidável, adulto, n. 69. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00 ABC 

284 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inixidável, infantil, n. 1. 
Embalagem com dados 
de identificacao do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 10 R$ 77,00 R$ 770,00 ABC 

285 

FÓRCEPS, uso 
odontologico para 
exodontia, aço 
inixidável, infantil, n. 

Und. 10 R$ 77,00 R$ 770,00 ABC 
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101. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

286 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inoxidável, adulto,  n. 
16. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 40 R$ 77,00 R$ 3.080,00 ABC 

287 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inoxidável, adulto, n. 
150. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da 
Saúde. 

Und. 25 R$ 77,00 R$ 1.925,00 ABC 

288 

FÓRCEPS, uso 
odontológico para 
exodontia, aço 
inoxidável, adulto, n. 
151. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da 
Saúde. 

Und. 25 R$ 77,00 R$ 1.925,00 ABC 

291 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
00, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 10,18 R$ 203,60 GOLGRAN 

292 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 

Und. 20 R$ 10,18 R$ 203,60 GOLGRAN 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 1 8 0 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

14, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

295 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
201, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 10,18 R$ 203,60 GOLGRAN 

297 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
203, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 10,18 R$ 203,60 GOLGRAN 

298 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
204, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

299 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
205, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 
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fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

300 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
206, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

301 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
207, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,25 R$ 265,00 GOLGRAN 

302 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
208, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

303 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
209, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

304 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 
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210, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

305 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
212, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

306 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
26, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

307 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
27, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

308 

GRAMPO, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
W8A, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente. Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 

Und. 20 R$ 13,25 R$ 265,00 GOLGRAN 
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fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

309 

GRAMPO, uso 
osontológico, material 
aço inoxidável, tipo uso 
reutilizável, tamanho 
W2A, finalidade 
isolamento absoluto do 
dente.  Embalagem com 
dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 13,75 R$ 275,00 GOLGRAN 

310 

LAMPARINA, uso 
odontológico, em aço 
inoxidável, a álcool, sem 
tampa, tamanho médio. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto e marca do 
fabricante. 

Und. 10 R$ 36,00 R$ 360,00 GOLGRAN 

311 
OSTEOTOMO 
COMPACTADOR CURVO 

Kit 10 R$ 76,00 R$ 760,00 ABC 

312 
OSTEOTOMO 
COMPACTADOR RETO 

Kit 10 R$ 76,00 R$ 760,00 ABC 

313 

PERFURADOR DE 
DIQUE, uso 
odontológico, material 
aço inoxidável, tipo 
Ainsworth, utilizado 
para perfurar dique de 
borracha. Aplicação em 
isolamento absoluto 
para realização de 
retaurações 
odontológicas. 
Características 
adicionais tamanho 
padrão, com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 56,00 R$ 1.120,00 GOLGRAN 

314 

PINÇA ADSON, uso 
odontológico, em aço 
inoxidável, com serrilha, 
tamanho 12 cm. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação, 
procedência, data de 
fabricação e registro no 

 
Und 

 

20 R$ 13,75 R$ 275,00 ABC 
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Ministério da Saúde. 

315 

PINÇA DIETRISH, uso 
odontológico,em aço 
inox, com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 15 R$ 44,00 R$ 660,00 ABC 

316 

PINÇA PARA ALGODÃO, 
uso odontológico, com 
ponta serrilhada curva, 
em aço inox, com 
comprimento de 17cm. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
Und 

 
 
 
 
 

 

70 R$ 11,85 R$ 829,50 ABC 

319 

PONTAS PARA CÂNULA 
DE ASPIRAÇÃO, uso 
endodôntico, conjunto 
com 1 cânula e 3 
agulhas sem bisel nos 
diâmetros de 2,0mm, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
registro no Ministério 
da Saude. 

Und. 20 R$ 40,00 R$ 800,00 GOLGRAN 

320 

PONTEIRA PARA 
ULTRASSOM T1-S, uso 
odontológico,supra/sub
gengival, para profilaxia 
em aparelho de ultra-
som, com encaixe 
compatível para o 
aparelho da marca 
Schuster / Scarlerjet / 
Ortus / Alt / Dabi. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 

Und. 70 R$ 68,42 R$ 4.789,40 KONDOTEC 
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Ministério da Saúde. 

326 

POTE DAPPEN, uso 
odontológico, em 
plástico. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 40 R$ 2,20 R$ 88,00 GOLGRAN 

329 

RÉGUA ENDODÔNTICA 
CALIBRADORA, uso 
odontológico, 
esterelizável, com 
canaleta inferior para 
confecciona cones 
intermediários, 
calibrador em metal, 
(controle de calibração). 
Produzida em polímero 
de alta performance 
leve e resistente ao 
contato com 
substâncias químicas 
material aço inoxidável, 
para uso na endodontia. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, 
marca do fabricante, 
data de fabricação, 
prazo de validade e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Und. 5 R$ 80,00 R$ 400,00 GOLGRAN 

330 

RÉGUA MILIMETRADA,  
uso odontológico, 
material aço inoxidável, 
para uso na endodontia. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 5 R$ 15,80 R$ 79,00 ABC 

331 

SERINGA PARA 
APLICAÇÂO DE 
IONÔMERO DE VIDRO. 
uso odontológico, 
utilizado para aplicação 
de cimento de 
ionômero de vidro em 

Und. 10 R$ 201,60 R$ 2.016,00 MAQUIRA 
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pacientes especiais. 
Embalagem: kit com 30 
ponteiras diversas e 
aplicador, com dados de 
identificacao do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

332 

SERINGA PARA 
ANESTESIA, uso 
odontológico, tipo 
Carpule com refluxo, em 
aço inox, para anestesia. 
Embalagem individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 60 R$ 37,00 R$ 2.220,00 ABC 

336 

SONDA PERIODONTAL 
MILIMETRADA PC-15, 
material aço inoxidável, 
com empunhadura 
anatômica, aplicação na 
sondagem de bolsas 
periodontais, modelo 
Williams. Embalagem 
individual, 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 23,00 R$ 460,00 ABC 

337 

SONDA PERIODONTAL 
MILIMETRADA, material 
aço inoxidável, 
quantidade vias 1, 
características 
adicionais autoclavável, 
com empunhadura 
anatômica, aplicação na 
sondagem de bolsas 
periodontais, 
comprimento 16, 
modelo Williams, 
formato cilíndrico. 
Embalagem individual, 
com dados de 

Und. 20 R$ 14,50 R$ 290,00 ABC 
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identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade 
e registro no Ministério 
da Saúde. 

338 

TESOURA CIRÚRGICA 
uso odontologico, tipo 
Metzenbaum, em aço 
inox, comprimento 15 
cm, reta. Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 15 R$ 25,00 R$ 375,00 ABC 

340 

TESOURA CIRÚRGICA, 
uso odontologico, tipo 
Íris, em aço inox, 
comprimento 12 cm, 
reta. Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 95 R$ 20,00 R$ 1.900,00 ABC 

343 

BIOMBO DE CHUMBO 
ODONTOLÓGICO 50X65 
CM. COMPOSTO POR 
UM PAINEL COM 
ACABAMENTO EM 
FÓRMICA QUE CONFERE 
AO PRODUTO ÓTIMA 
RESISTÊNCIA 
SUPERFICIAL À 
ABRASÃO E AOS 
RISCOS.EQUIPAMENTOC
OMLENÇOL DE 
CHUMBO INTERNO DE 
1,0 MM DE 
ESPESSURACOM TEOR 
DEPUREZA 99,985% 
TOTALMENTE 
ESTRUTURADO EM 
ALUMÍNIO POLIDO E 
COM E SUPORTE DE 
ALTURA REGULÁVEL 
QUE OFERECE MAIOR 
FORÇA DE RESISTÊNCIA 

Und 4 R$6.000,00 R$24.000,00 X-DENTE 
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E OFERECE MAIOR 
DURABILIDADE, 
MONTADO 
SOBRE RODÍZIOS PARA 
FÁCIL LOCOMOÇÃO. 

345 

FOTOPOLIMERIZADOR 
COM LUZ FRIA (AZUL) 
GERADA POR LED DE 
ALTA POTÊNCIA (850 
MW/CM2), SEM FIO, 
TIMER ATÉ 100 SEG 
COM BIPS SONOROS A 
CADA 10 SEG, 
PONTEIRAS DE 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 
POLÍMERO ESPECIAL OU 
EM FIBRA ÓTICA 
ORIENTADA 
AUTOCLAVÁVEL 
(OPCIONAL), 
REMOVÍVEL E COM 
GIRO DE 360º, A 
PONTEIRA DE 
POLÍMERO POSSUI 
LENTE CONCÊNTRICA 
(CONCENTRA A LUZ EM 
UM FEIXE 
DIMENSIONADO COM 
MAIOR INTENSIDADE), 
SISTEMA PATENTEADO 
NO I.N.P.I. (INSTITUTO 
NACIONAL DE 
PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL), 
COMANDOS DE 
PROGRAMAÇÃO NA 
PRÓPRIA CANETA 
ATRAVÉS DE TECLADO 
TIPO MEMBRANE, 
CANETA LEVE 
CONFECCIONADA EM 
ABS DE ALTO IMPACTO 
E ALUMÍNIO 
ANODIZADO, 
ACOMPANHA SUPORTE 
DE MESA E SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO NO 
EQUIPO, SILENCIOSO, 
POIS NÃO NECESSITA DE 
VENTILAÇÃO FORÇADA, 
BIVOLT AUTOMÁTICO 
90 À 240V. 

Und 2 R$ 870,00 R$ 1.740,00 KONDOTEC 

348 CANETA ALTA Und 6 R$ 566,66 R$ 3.399,96 NSK 
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ROTAÇÃO (turbina) 
Cabeça Padrão com até 
13W de potência @ 2.2 
bar. Cabeça de aço 
inoxidável e rolamentos 
de esferas de aço. 
Acoplamento do tipo 
Borden, spray triplo, 
rotação máxima de 
350.000 rpm, sistema 
troca-broca press-
button (PB), torque de 
0,13Ncm, baixo nível de 
ruídos, que permita 
esterilização de 135°c 
(durabilidade garantida 
de 1.000 ciclos de 
esterilização). Cabeça 
de aço inoxidável e 
rolamentos de esferas 
de aço, corpo 
recartilhado. Peças 
de mão revestidas com 
4 camadas superficiais: 
3 de níquel e 1 de 
cromo garantindo uma 
boa resistência à 
corrosão. 

349 

CONTRA ÂNGULO com 
giro livre de 360°, spray 
externo e acoplamento 
INTRAmatic. Utiliza  
brocas PM de 2,35mm e 
brocas de alta rotação 
de 1,6mm (com 
utilização do mandril 
adaptador que 
acompanha o produto). 
Baixo nível de ruído e 
vibração.  Peças de mão 
revestidas com 4 
camadas 
superficiais: 3 de níquel 
e 1 de cromo. 

Und 6 R$ 473,16 R$ 2.838,96 NSK 

352 

CADEIRA 
ODONTOLÓGICA DO 
TIPO KART. Design 
arrojado com linhas 
arredondadas, estrutura 
construída em aço 
maciço, com tratamento 
anticorrosivo e 
revestida em 
poliestireno alto 

Und 1 R$16.200,00 R$ 16.200,00 D=700 
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impacto, 
proporciona maior 
segurança, resistência e 
durabilidade ao 
conjunto. Acionamentos 
pelo pedal 
(Programação de 
trabalho, acionamento 
do refletor com ajuste 
da intensidade, volta 
automática à posição 
zero, com movimentos 
sincronizados, subida e 
descida do assento, 
subida e descida do 
encosto, interrupção 
dos movimentos da 
cadeira ao acionar 
qualquer tecla). Três 
programações de 
trabalho com 
memorização do status 
do refletor; 
Acionamento e ajuste 
de intensidade do 
reflector; Volta 
automática à posição 
zero; Subida e descida 
do assento e do 
encosto; Os comandos 
do pedal podem ser 
facilmente invertidos. 
Articulação central em 
aço maciço, com 
tratamento 
anticorrosivo. Base Com 
desenho ergonômico, 
construída em aço com 
tratamento 
anticorrosivo, 
totalmente protegida 
por debrum 
antiderrapante; Perfeita 
estabilidade; Sem 
necessidade de fixação 
no piso. Altura do 
assento em relação ao 
solo (Mínima de 450 
mm / Máxima de 900 
mm). 
Estofamento amplo com 
apoio lombar 
ressaltado, montado 
sobre estrutura rígida 
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recoberta com 
poliuretano injetado de 
alta resistência, 
revestido com material 
laminado, sem costura. 
Sistema de elevação 
Eletromecânico 
acionado por moto-
redutor de baixa tensão 
com 24 volts. Dois apoio 
dos braços. Sistema 
eletrônico integrado e 
de baixa voltagem: 24 
volts. Tensão de 
alimentação (127 ou 
220V~ 50/60Hz). 
Encosto cabeça Bi-
Articulável, removível, 
anatômico, com 
movimento: anterior, 
posterior, longitudinal e 
de altura.  Equipo 
composto por Seringa 
tríplice, 1 terminal com 
spray para alta rotação,  
1 terminal para 
micromotor 
pneumático. Pedestal 
(Montado sobre quatro 
rodízios). 
Pedal 
progressivo para o 
acionamento das peças 
de mão nos engates do 
equipo, o que possibilita 
o controle da 
velocidade e com 
acionamento em 
qualquer ponto do 
pedal. Seringa 
tríplicecom bico 
giratório, removível e 
autoclavável. 
Mangueiras lisas, 
arredondadas, leves e 
flexíveis, sem ranhuras 
ou estrias. Suporte das 
pontas com 
acionamento 
pneumático individual. 
Tampo de inox 
removível, fácil de 
limpar, prático e com 
resistência à corrosão. 
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Caixa de ligação 
compacta construída 
em ABS com cantos 
arredondados. Pintura 
na cor gelo, com 
tratamento 
anticorrosivo.  Corpo do 
equipo construído em 
aço maciço, com 
tratamento 
anticorrosivo, revestido 
em poliestireno alto 
impacto. Puxador 
frontal e central. 
Reservatório translúcido 
para água das 
peças de mão e seringa 
tríplice. 

353 

Refletor com tecnologia 
de iluminação – mínimo 
de 3 LEDs, com 
durabilidade da fonte 
de luz (LED), até 50.000 
horas. Foco de luz 
retangular, puxadores 
bilaterais em forma de 
alça - possibilita 
isolamento evitando o 
risco de contaminação 
cruzada. Cabeçote em 
material resistente, com 
giro  de 620º. É leve, 
possui alta durabilidade 
e permite ampla 
mobilidade em diversas 
posições. Protetor 
Frontal removível, 
construído em material 
resistente e 
transparente, protege o 
sistema óptico contra 
aerossol. 

  1 R$ 1.690,00 R$ 1.690,00 SALUTEN 

354 

MOCHO com sistema de 
elevação do assento a 
gás através de alavanca 
lateral que permite 
maior facilidade e 
rapidez no ajuste de 
posições. 
Encosto anatômico com 
ajuste de aproximação 
proporcionando maior 
conforto ao profissional. 
Base com 5 rodízios, 

Und 8 R$ 450,00 R$ 3.600,00 SALUTEN 
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resistente, proporciona 
excelente estabilidade e 
fácil mobilidade. 
Estofamento em 
material rígido e 
resistente, com 
revestimento sem 
costura, densidade 
adequada e anti-
deformante. Permite 
mais conforto para o 
profissional e é de fácil 
limpeza e assepsia. 
Assento com elevação 
central e rebaixamento 
das bordas anteriores, 
que permite agradável 
sensaçãoao sentar-se e 
facilita a hemodinâmica, 
ou seja, permite que a 
circulação sanguínea 
ocorra de formanatural. 
Acabamento liso com 
cantos arredondados, 
altura regulável 
permitindo que os 
profissionais 
dediferentes alturas 
sentem-se 
corretamente, 
respeitando-se a 
hemodinâmica, ou seja, 
quando 
sentado oprofissional 
deve estar com a coxa 
paralela ao solo e a 
planta dos pés apoiados 
no chão. 

VALOR TOTAL R$216.532,84 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
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8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
 
 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
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redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA MMH MATERIAL MEDICOS HOSPITALARES LTDA, 
Representada pelo Sra. Adrielle Andrade Santos Silva, CPF nº 038.779.188-82 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2022 

 

Aos seis dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 27.937.238/0001-02 

ENDEREÇO: Rua Travessa José Rocha n° 14E, Pau da Lima – Salvador/BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

4, 12, 13, 14, 22, 38, 41, 43, 45, 50, 56, 58, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 90, 92, 94, 
113, 168, 169, 170, 172, 173, 174, 183, 185, 212, 
213, 214, 215, 219, 225, 226, 231, 237, 240, 245, 
249, 252, 253, 256, 257, 258, 259, 260, 269, 270, 
271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 317, 318, 322, 
323, 324, 325, 327, 328, 333, 334 e 339 

Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de Insumos, Instrumentais e Equipamentos 
Odontológicos, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município.  

R$67.357,30 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLR.UNT VLR.TOTAL MARCA 

04 

ANESTÉSICO LOCAL, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
INJETÁVEL . 
CLORIDRATO DE 
ARTICAÍNA VASO-
CONSTRITOR: 
EPINEFRINA 
1:100.000, ISENTO DE 
METILPARABENO, CX 
C/ 50 TUBETES 1,8ML, 
ACONDICIONADOS 
EM TUBETES DE 
CRISTAL, QUE 
PERMITEM A 
MELHOR 
VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO 
SANGUÍNEO, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DADOS DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx 50 40 R$ 113,46 R$ 4.538,40 DFL 

12 

ADESIVO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
ADESIVO 
MONOCOMPONENTE. 
SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZÁVE 
CONVENCIONAL DE 2 
PASSOS: PRIMER E 
BOND NO MESMO 
FRASCO. CONTÉM 
NANOPARTÍCULAS 
QUE CONFEREM 
MAIOR ESTABILIDADE 
E RESISTÊNCIA AO 
FILME ADESIVO. COM 
MDP FAZ A LIGAÇÃO 
QUÍMICA QUE 
SOMADA A ADESÃO 
MECÂNICA PRESENTE 
NO PRODUTO 
CONCEDENDO UM 
POTENCIAL SUPERIOR 
DE ADESÃO. BAIXO 
ÍNDICE DE SORÇÃO E 
SOLUBILIDADE. BAIXA 
INCIDÊNCIA DE 
HIPERSENSIBILIDADE. 
LONGEVIDADE 

Und 250 R$ 27,57 R$ 6.892,50 FGM 
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CLÍNICA 
COMPROVADA: 
94,2% DE RETENÇÃO 
APÓS 18 MESES. 
SOLVENTE A BASE DE 
ETANOL, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO DO 
MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

13 

AGENTE DE UNIÃO - 
ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL 
MONOCOMPONENTE 
PARA ESMALTE E 
DENTINA. FRASCO 4 
ML 

Frsc 30 R$ 9,33 R$ 279,90 BIODINAMICA 

14 

ÁGUA DESTILADA 
PARA AUTOCLAVE, 
NÃO INJETÁVEL, NÃO 
ESTÉRIL E 
QUIMICAMENTE 
PURA, GALÃO COM 5 
LITROS. VALIDADE DE 
2 ANOS. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E 
MARCA DO 
FABRICANTE. 

Galão 220 R$ 7,95 R$ 1.749,00 ASFER 

22 

BICARBONATO DE 
SÓDIO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
PROFILAXIA E 
REMOÇÃO DE PLACA 
BACTERIANA. COM 
GRANULAÇÃO EXTRA-
FINA, PARA UM 
JATEAMENTO 
ADEQUADO. POTE 
INDIVIDUAL C/ 100G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Pote 50 R$ 6,99 R$ 349,50 MAQUIRA 

38 
FORMOCRESOL, USO 
ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM: 

Frasco 40 R$ 4,91 R$ 196,40 MAQUIRA 
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FRASCO COM 10 ML, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCADO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

41 

HEMOSTÁTICO USO 
ODONTOLÓGICO, 
LÍQUIDO. 
EMBALAGEM COM 10 
ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Frasco 50 R$ 15,11 R$ 755,50 BIODINAMICA 

43 

INDICADOR 
QUÍMICO, CLASSE 4 
DESENVOLVIDO PARA 
A MONITORIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DOS 
CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVES A 
VAPOR. SISTEMA 
CLARO E DE FÁCIL 
INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS DO 
PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. 3 
ANOS DE VALIDADE, 
RESULTADO 
IMEDIATO LOGO 
APÓS A 
ESTERILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM COM 
250 UNIDADES COM 
DUPLICAÇÃO PARA 
500 TIRAS. 

Cx 30 R$ 73,33 R$ 2.199,90 CLEAN UP 

45 

IODOFÓRMIO, 
PODER 
ANTISSÉPTICO, AÇÃO 
PROLONGADA. 
INTENSAMENTE 
RADIOPACO. FRASCO 
COM 10G. 

Frasco 10 R$ 22,51 R$ 225,10 BIODINAMICA 

50 

KIT ACABAMENTO e 
POLIMENTO RESINA 
COMPOSTA (P/ BAIXA 
ROTAÇÃO). 

kit 50 R$ 46,42 R$ 2.321,00 MICRODONT 
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EMBALAGEM COM 7 
UNIDADES. 

56 

PARAMONO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
CLOROFENOL, 
CANFORADO. 
VALIDADE: 2 ANOS. 
EMBALAGEM: VIDRO 
COM 20 ML, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Frasco 40 R$ 5,57 R$ 222,80 MAQUIRA 

58 

PASTA PROFILÁTICA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
DENTIFRÍCIA, COM 
FLÚOR. EMBALAGEM: 
BISNAGA COM 90 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 80 R$ 3,64 R$ 291,20 IODONTOSUL 

70 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
A1. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 80 R$ 9,18 R$ 734,40 BIODINAMICA 

71 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
A2. EMBALAGEM: 

Und 80 R$ 8,90 R$ 712,00 BIODINAMICA 
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CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

72 

RESINA 
COMPOSTA,USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
A3,5. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 80 R$ 8,75 R$ 700,00 BIODINAMICA 

73 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
A3. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 80 R$ 9,03 R$ 722,40 BIODINAMICA 

74 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
B1. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 

Und 60 R$ 8,72 R$ 523,20 BIODINAMICA 
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DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

75 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
B2. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 60 R$ 9,26 R$ 555,60 BIODINAMICA 

76 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
B3. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 60 R$ 9,17 R$ 550,20 BIODINAMICA 

77 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
C1. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 

Und 50 R$ 8,90 R$ 445,00 BIODINAMICA 
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MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

78 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
C2. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 30 R$ 8,72 R$ 261,60 BIODINAMICA 

79 

RESINA COMPOSTA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
MICROHÍBRIDA, COR 
C3. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 01 
SERINGA COM 4 G, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 30 R$ 9,52 R$ 285,60 BIODINAMICA 

80 

RESINA FLUIDA 
(Flow) USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
HÍBRIDA, COR A2. 
EMBALAGEM: CAIXA 

Und 60 R$ 12,92 R$ 775,20 MAQUIRA 

81 

RESINA FLUIDA 
(Flow) USO 
ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
HÍBRIDA, COR A3,5. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 01 SERINGA 
COM 2 G, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 

Und 60 R$ 12,92 R$ 775,20 MAQUIRA 
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REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

90 
SOLUÇÃO 
FLUORETADA PARA 
BOCHECHO 1L. 

Litro 80 R$ 12,48 R$ 998,40 IODONTOSUL 

92 

TRICRESOL, 
COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADO COM 
FORMALDEÍDO, 
CONCENTRAÇÃO 10% 
+ 90%, 
APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO 
ANTISSÉPTICA. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 50 UNIDADES, 
COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Frasco 30 R$ 6,66 R$ 199,80 MAQUIRA 

94 

VERNIZ 
FLUORETADO, USO 
ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 01 FRASCO COM 
10 ML DE VERNIZ E 01 
FRASCO COM 10 ML 
DE SOLVENTE, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Kit 40 R$ 18,07 R$ 722,80 FGM 

113 

BROCA DE 
TUNGSTÊNIO TIPO 
MAXICUT INDICADA 
PARA DESGASTE DE 
METAL E RESINA 
ACRÍLICA. CORTE 
PRECISO, SEM DEIXAR 
RISCOS. BROCAS 
TARJA AZUL, COM 
CORTE CRUZADO 
MÉDIO. PARA CORTE 
PRIMÁRIO DE LIGAS 
NÃO PRECIOSAS E 

Und 15 R$ 79,05 R$ 1.185,75 MICRODONT 
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RESINAS ACRÍLICAS E 
REDUÇÃO GROSSA DE 
TODOS OS TIPOS DE 
MATERIAIS, SEM 
ARRANHAR A 
SUPERFÍCIE. 

168 

MANDRIL, USO 
ODONTOLÓGICO 
PARA CONTRA-
ÂNGULO. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO,  MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Und 15 R$ 3,16 R$ 47,40 PREVEN 

169 

MATRIZ, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
AÇO INOX, 5 MM, 
UTILIZADO PARA 
RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Und 80 R$ 1,53 R$ 122,40 MAQUIRA 

170 

MATRIZ, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
AÇO INOX, 7 MM, 
UTILIZADO PARA 
RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA. 
EMBALAGEM COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

Und 80 R$ 1,77 R$ 141,60 MAQUIRA 

172 

TAÇA DE BORRACHA, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
BAIXA ROTAÇÃO 

Und 40 R$ 1,50 R$ 60,00 PREVEN 
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PARA CONTRA-
ÂNGULO, UTILIZADO 
PARA PROFILAXIA. 
ACESSÓRIOS COM 
PROTETOR, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

173 

AGULHA,USO 
ODONTOLÓGICO, 
GENGIVAL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIZADA, CURTA 
G30. EMBALAGEM 
CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx 180 R$ 39,20 R$ 7.056,00 PROCARE 

174 

AGULHA, USO 
ODONTOLÓGICO, 
GENGIVAL, 
DESCARTÁVEL, 
ESTERILIZADA, LONGA 
G27. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 
UNIDADES, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICACÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx 60 R$ 39,20 R$ 2.352,00 PROCARE 

183 
COLGADURA 
INDIVIDUAL PARA 
RADIOGRAFIAS. 

Und 20 R$ 4,69 R$ 93,80 PREVEN 

185 

CUNHA, USO 
ODONTOLÓGICO, 
PEQUENA, DE 
MADEIRA, PARA 
RESTAURAÇÕES. 

Cx 20 R$ 7,56 R$ 151,20 IODONTOSUL 
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EMBALAGEM: CAIXA 
COM 100 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA 
DO FABRICANTE. 

212 

FIO DENTAL, ROLO 
COM NO MÍNIMO 
100 M. EMBALAGEM 
COM DADOS DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Und 160 R$ 2,38 R$ 380,80 MEDFIO 

213 

FIO DENTAL, ROLO 
COM NO MÍNIMO 25 
M. EMBALAGEM COM 
DADOS DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

Und 1600 R$ 1,23 R$ 1.968,00 MEDFIO 

214 

FIO PARA SUTURA, 
EM NYLON 
ODONTOLÓGICA, N 3-
0, FIO COM 45 CM DE 
COMPRIMENTO, 
AGULHA DE 1,7 CM. 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM 
PAPEL ALUMINIZADO 
E/OU PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU 
FILME 
TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx. c/ 
24 und 

190 R$ 37,80 R$ 7.182,00 TECHNOFIO 

215 

FIO PARA SUTURA, 
EM NYLON 
ODONTOLÓGICA, N 4-
0, FIO COM 45 CM DE 
COMPRIMENTO, 
AGULHA DE 1,7 CM. 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM 
PAPEL ALUMINIZADO 
E/OU PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E/OU 
FILME 
TERMOPLÁSTICO, 
ABERTURA EM 
PÉTALA, COM DADOS 

Cx. c/ 
24 und 

70 R$ 37,80 R$ 2.646,00 TECHNOFIO 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, 
PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

219 

FIXADOR 
RADIOGRÁFICO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
REVELAR 
RADIOGRAFIAS 
DENTÁRIAS. 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
SULFATO DE 
ALUMÍNIO, 
TIOSSULFATO DE 
AMÔNIO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO 
PROCESSAMENTO 
MANUAL FILMES 
DENTAIS INTRAORAIS. 

Frasco 
com 

475 ml 
80 R$ 5,95 R$ 476,00 DPC BRASIL 

225 

ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO, 
MATERIAL COM 
ARMAÇÃO EM 
NÁILON FLEXÍVEL, 
COR DA LENTE 
INCOLOR, APLICAÇÃO 
NA ODONTOLOGIA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PROTEÇÃO MÍNIMA 
DE 99% UVA E UVB, 
PINOS METÁLICOS, 
TIPO FIXAÇÃO, 
HASTES AJUSTÁVEIS 
TIPO 
ESPÁTULA, MATERIAL 
DA LENTE EM 
POLICARBONATO, 
COR ARMAÇÃO 
INCOLOR. 

Und 35 R$ 4,20 R$ 147,00 SUPERMEDY 

226 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 
USO 
ODONTOLÓGICO, 
PARA LUBRIFICAÇÃO 
DE PEÇAS DE MÃO DE 
ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO COM 
APLICADOR. 
EMBALAGEM: 
FRASCO COM 100ML, 
COM 

Frasco 60 R$ 15,40 R$ 924,00 MAQUIRA 
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DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

231 

REVELADOR 
RADIOGRÁFICO, USO 
ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA 
REVELAR 
RADIOGRAFIAS 
DENTÁRIAS. 
COMPOSIÇÃO: 
HIDROQUINONA, 
HIDRÓXIDO 
POTÁSSIO, 
CARBONATO POTÁS, 
CAPACIDADE 475 ML, 
APLICAÇÃO 
PROCESSADORA 
AUTOMÁTICA. 

Frasco 80 R$ 7,87 R$ 629,60 DPC BRASIL 

237 

TIRA DE LIXA, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
AÇO, 4 MM, PARA 
ACABAMENTO EM 
RESTAURAÇÕES DE 
AMÁLGAMA. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 
REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cx 30 R$ 5,66 R$ 169,80 PREVEN 

240 

TIRA, USO 
ODONTOLÓGICO, DE 
POLIÉSTER, COM 4 
MM, PARA 
RESTAURAÇÕES DE 
RESINA. 
EMBALAGEM: CAIXA 
COM 50 UNIDADES, 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 

Cx 60 R$ 1,65 R$ 99,00 PREVEN 
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REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

245 
ALICATE CORTE 
AMARRILHO (Especial 
- com vídea) 

Und. 20 R$ 113,50 R$ 2.270,00 ABC 

249 

APLICADOR 
ODONTOLÓGICO, 
tipo haste fixa, tipo 
de uso autoclavável, 
aplicação para 
cimento de hidróxido 
de cálcio (material 
forrador dentário). 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da 
Saúde. 

Und. 20 R$ 6,79 R$ 135,80 SAME 

252 

BRUNIDOR, uso 
odontológico, em aço 
inox, tamanho 
pequeno. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

253 

BRUNIDOR, uso 
odontológico, em aço 
inoxidavel, tamanho 
grande. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

256 

CALCADOR, uso 
odontológico, duplo, 
tipo Hollemback nº 2,  
para restaurações de 
amálgama, em aço 
inox. Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

257 CALCADOR, uso Und. 20 R$ 6,78 R$ 135,60 SAME 
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odontológico, duplo, 
tipo Hollemback nº 4, 
para restaurações de 
amálgama, em aço 
inox. Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

258 

CALCADOR, uso 
odontologico, duplo, 
tipo Hollemback nº 5, 
para restauraçoes de 
amálgama, em 
aço inox. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

259 

CALCADOR, uso 
odontológico, duplo, 
tipo Ward nº 2, para 
restaurações de 
amálgama, em aço 
inox. Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 15 R$ 6,44 R$ 96,60 SAME 

260 

CALCADOR, uso 
odontológico, duplo, 
tipo Ward nº 3, para 
restaurações de 
amálgama, em aço 
inox. Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 15 R$ 6,44 R$ 96,60 SAME 

269 

CURETA, uso 
odontológico, tipo 
dentinária, em aço 
inoxidavel. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 

Und. 50 R$ 6,44 R$ 322,00 SAME 
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fabricante e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

270 

CURETA, uso 
odontológico, tipo 
Lucas, média, em aço 
inoxidável, nº 86. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro do 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 8,11 R$ 162,20 SAME 

271 

DESCOLADOR,  uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidavel, tipo Molt, 
comprimento 18, 
características 
adicionais dupla face. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 14,50 R$ 725,00 SAME 

272 

DISCÓIDE-CLEÓIDE, 
uso odontológico, em 
aço inox, para 
escultura em 
restaurações de 
amálgama. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

273 

ESCULPIDOR, uso 
odontológico, tipo 
Hollenback nº 3SS, 
em aço inoxidavel, 
uso odontológico. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo 
de validade e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

274 ESCULPIDOR, uso Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 2 1 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

odontológico, tipo 
Hollenback, nº 3S, 
para restaurações de 
amálgama, em aço 
inoxidavel. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

275 

ESPÁTULA, uso 
odontológico, 
material aço 
inoxidável, n. 07, tipo 
uso ceroplastia, 
características 
adicionais 
autoclavável. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 35 R$ 9,28 R$ 324,80 SAME 

276 

ESPÁTULA, uso 
odontológico, para 
inserção de material 
nº 1, em aço inox. 
Embalagem com 
dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 50 R$ 8,81 R$ 440,50 SAME 

277 

ESPÁTULA, uso 
odontológico, para 
manipulação de 
material, em aço inox, 
n. 24. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 8,81 R$ 176,20 SAME 

317 

PINÇA PORTA-
GRAMPO, uso 
odontológico, tipo de 
Palmer, material aço 
inoxidável, com ponta 
curva e com sulco, 

    Und 
 
 
 
 
 

15 R$ 78,76 R$ 1.181,40 ABC 
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características 
adicionais com trava, 
aplicação em 
isolamento absoluto 
para realizar 
restaurações 
odontológicas. 
Embalagem individual  
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricante, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

318 

PLACA DE VIDRO, uso 
odontológico, 
utilizada para 
manipulação de 
materiais dentários, 
com dimensões 15 x 7 
x 10 mm. 

Und. 20 R$ 15,26 R$ 305,20 IODONTOSUL 

322 

PORTA AGULHA, uso 
odontológico, tipo 
Mayo Hegar, 14 cm, 
em aço inoxidável. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação, 
procedência, data de 
fabricação e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

Und. 50 R$ 27,31 R$ 1.365,50 ABC 

323 

PORTA ALGODÃO, 
uso odontológico, em 
aço inoxidável, 
cilíndrico, dimensoes 
12cm x 12cm, tampa 
perfurada com alça, 
suporte e parafuso 
para fechamento das 
pefurações em aço 
inoxidável. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, procedência, 
data de fabricação e 
registro no Ministério 
da Saúde. 

Und. 10 R$ 63,73 R$ 637,30 FAVA 

324 

PORTA AMÁLGAMA, 
uso odontológico, em 
inox autoclavável, 
tamanho aproximado 
de 15,5cm. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 

Und. 40 R$ 12,52 R$ 500,80 MAQUIRA 
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fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

325 

PORTA MATRIZ, tipo 
Tofflemeire, uso 
odontológico, em aço 
inoxidavel, adulto. 
Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo 
de validade e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

Und. 20 R$ 26,81 R$ 536,20 SAME 

327 

POTE DAPPEN, uso 
odontológico, em 
vidro. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

Und. 40 R$ 3,50 R$ 140,00 IODONTOSUL 

328 

PRENDEDOR, uso 
odontologico, aço 
inox, tipo jacaré, 
preso com 
correntinha, utilizado 
para prender babador 
de papel. Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e registro 
no Ministério da 
Saúde. 

Und. 20 R$ 5,50 R$ 110,00 PREVEN 

333 

SONDA 
EXPLORADOR, uso 
odontológico, sonda 
dupla, n. 47 (Ponta 
Reta). Embalagem 
com dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 20 R$ 6,44 R$ 128,80 SAME 

334 

SONDA 
EXPLORADORA, uso 
odontológico, sonda 
dupla, n. 05. 
Embalagem com 
dados de 

Und. 70 R$ 6,44 R$ 450,80 SAME 
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identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data e 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

339 

TESOURA CIRÚRGICA, 
uso odontologico, 
tipo Íris, em aço inox, 
comprimento 12 cm, 
curva. Embalagem 
individual, com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

Und. 65 R$ 21,53 R$ 1.399,45 SAME 

 
   
      
       
                         VALOR TOTAL 

                   

 

                 R$67.357,30 

 

 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
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5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
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6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
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8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
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9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 

EMPRESA A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
Representada pelo Sr. Renato Almeida Santos, CPF nº 819.472.915-72. 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 009/2021 

 

Aos seis dias do mês  de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO LTDA. 
CNPJ: 11.088.993/0001-11 
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO N° 78, BAIRRO SÃO FRANCISCO, CURITIBA/PARANÁ 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

197 

 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 
 
 
 
 

 

R$ 3.000,00 
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ITEM DESCRIÇÃO 

 
 
 

QTD 
 
 
 

 
 
 

UND MARCA V.UNI V.TOTAL 

197 

ESCOVA, DENTAL, MASSAGEADORA, FEITA DE SILICONE 
MACIO E TRANSPARENTE, TIPO DEDEIRA PARA RECÉM 
NASCIDOS, POSSUI CERDAS MACIAS PARA AUXILIAR NA 
HIGIENIZAÇÃO DOS DENTES E MASSAGEAR E ALIVIAR A 
IRRITAÇÃO DA GENGIVA DO BEBÊ. IDADE 
RECOMENDADA: 0+ MESES. APROVADO PELA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (ABO). 

300 

 
 
 
      UNID COND/BABY R$ 10,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL R$3.000,00 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 



Segunda-feira
28 de fevereiro de 2022
Ano VI • Edição Nº 466

- 2 2 9 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
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b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 

EMPRESA TATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE, ODONTO-MEDICO 
LTDA. 

 
Representada pelo Sr. JOSE AKER, CPF nº 692.524.088-00 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 010/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: TEMPLUS CORPORACAO LTDA 

CNPJ: 08.624.847/0001-59 

ENDEREÇO: RUA GREGORIO AMANCIO, 210, OLHOS D’ AGUA, CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

265, 267, 
268, 344, 
350 e 351 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município . 

R$ 9.109,80 
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ITENS DESCRITIVO QTD UND MARCA V.UNI V.TOTAL 

265 

 
 
CURETA PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO,  EM AÇO INOX, N. 7-
8. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

50 

 
 
 

UND 

 
ALVINOX/CURETA 

PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM 

AÇOINOX, N. 7-8 

R$ 10,60 R$ 530,00 

267 

 
 
CURETA PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOX, N. 
11-12. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

30 

 
 
 
 

UND 

ALVINOX/CURETA 
PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM 

AÇOINOX, N. 11-12 

R$ 10,60 R$ 318,00 

268 

 
 
CURETA PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOX, N. 
13-14. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

30 

 
 
 
 

UND 

ALVINOX/CURETA 
PERIODONTAL, USO 
ODONTOLÓGICO, EM 

AÇOINOX, N. 13-14 

R$ 10,60 R$ 318,00 

344 

COMPRESSOR DE AR, USO 
ODONTOLÓGICO, ISENTO DE ÓLEO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO 
MÍNIMA DE 50 LITROS, PRESSÃO 
MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 120LBF/POL², 
VOLUME DE AR ASPIRADO: 12PCM, 
REGULADOR DE PRESSÃO: SIM, 
ACIONAMENTO DO MOTOR: DIRETO, 
TANQUE REVESTIDO EM PINTURA 
EPOXI. CARACTERÍSTICAS 
ELÉTRICAS: POTÊNCIA: 2CV, 
ROTAÇÃO: 1700RPM, PROTETOR 
ELÉTRICO: SIM, BIVOLT (110 E 220V). 
GARANTIA: 1 ANO. 

1 

 
 
 
 
 
 

UND MOTOMIL/50LITROS R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 

350 

MICROMOTOR COM SPRAY INTERNO, 
COM ACOPLAMENTO DO TIPO 
BORDEN, ROTAÇÃO DE 5 MIL A 20 MIL 
RPM, SISTEMA UNIVERSAL 
INTRAMATIC, TROCA DE BROCAS NO 
ANEL,  UTILIZA BROCAS PM DE 
2,35MM, GIRO LIVRE DE 360°. BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

6 

 
 
 

UND DX/REFRIGERAÇÃO 
INTERNA R$ 493,30 R$ 2.959,80 

351 

PEÇA RETA PARA MICROMOTOR, 
UTILIZA BROCAS PM DE 2,35MM, COM 
TROCA DE BROCAS NO ANEL. 
ACOPLAMENTO INTRAMATIC, GIRO 
LIVRE DE 360° E SPRAY EXTERNO. 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO. 

2 

 
 

UND DX/PEÇA RETA R$ 342,00 R$ 684,00 

                                                             VALOR TOTAL R$9.109,80 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
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substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura.  
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
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e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
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10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA TEMPLUS CORPORACAO LTDA 
Representada pelo Sr. PEDRO ORLANDO MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº 074.194.868-08 
 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº003/2022 

 

Aos seis dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-
04, com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 
Itaparica/BA, Estado da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José 
Elias das Virgens Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da 
competência que lhe foi atribuída nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, 
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 051/2021, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição de Insumos, Instrumentais e 
Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itaparica/Ba, deste município, conforme condições e 
especificações contidas no Edital de Pregão n.º 051/2021e seus anexos, que passam 
a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a 
contar da publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos 
registrados na presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: URSA COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 26.628.908/0001-38 
ENDEREÇO: RUA VICENTE NEGRI N° 15, VILA OPERARIO ASSIS - SP 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

261, 341, 
342, 346, 
347 

 
 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Insumos, 
Instrumentais e Equipamentos Odontológicos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

 

R$ 24.817,00 
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ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD 

 
UND 

 
MARCA 

 
V.UNI 

 
V.TOTAL 

261 

CÂMARA ESCURA, USO ODONTOLÓGICO, PORTÁTIL, COM 
03 (TRÊS) RECIPIENTES PLÁSTICOS PARA REVELADOR, 
ÁGUA E FIXADOR, DIMENSÃO PADRÃO, UTILIZADO PARA 
PROCESSO DE REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIAS 
INTRAORAIS. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

2 

 
 

UND BIOTRON/
CLASSIC R$ 217,50 R$ 435,00 

341 

AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL CHAVE GERAL 
LUMINOSA; PROGRAMAÇÃO DE TEMPO COM MEMÓRIA; 
AUTOMÁTICA AO FINAL DE CADA; OPERAÇÃO, 
GARANTINDO REPETIBILIDADE DO TEMPO SOLICITADO; 
BASE METÁLICA PARA PROPORCIONAR PERFEITA 
ESTABILIDADE; CAPA INJETADA EM ABS COM PELÍCULA EM 
POLIURETANO; TEMPORIZADOR ELETRÔNICO; COM 
ESCALA DE 0 A 30 SEG;VOLTAGEM - (VAC) VOLTAGEM - 110 
V. 

6 

 
 
 
 

UND 
RHOS/ODO

NTOMIX R$ 882,00 R$ 5.292,00 

342 

AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SOB 
PRESSÃO. EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO DOS MAIS 
RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, COM SISTEMA DE 
RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISO 13485. 
FÁCIL MANUSEIO; DESIGN MODERNO; DIGITAL COM 
DISPLAY DE LCD; 5 PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇÃO; 
DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA; 
CAPACIDADE 21 LITROS; TECLADO DE CONTROLE 
BICOLOR, AZUL E VERDE; SISTEMA DE ALARMES E AVISOS 
DE MANUTENÇÃO E MONITORAÇÃO; CÂMARA EM AÇO 
INOX OU ALUMÍNIO ANODIZADO; CÂMARA COM 3 
BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO COM ESPAÇO PARA 
4ª BANDEJA OPCIONAL; SECAGEM COM PORTA FECHADA; 
19 SISTEMAS DE SEGURANÇA; SISTEMA COM 
MICROCONTROLADOR; 2 ANOS DE GARANTIA; CONSUMO 
DE ENERGIA 500 WATTS/HORA; POTÊNCIA 1.600 WATTS; 
VOLTAGEM 127V; FREQUÊNCIA 50/60 HZ; DIMENSÕES 
AUTOCLAVE 39,5 X 38 X 61 CM (L X A X P) / CÂMARA 25 X 43 
CM (D X P). 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
ALT/AHM 

21 LITROS R$ 4.280,00 R$ 8.560,00 

346 SELADORA TEMPORIZADA, AQUECIMENTO INSTANTÂNEO 
(TEMPORIZADA). ACIONAMENTO MANUAL. 6 

 
UND 

 

AGIR/PRO
TECT SEAL R$ 315,00 R$ 1.890,00 

347 

ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO, PROJETADO 
PARA A REMOÇÃO DO BIOFILME MINERALIZADO E DO 
BIOFILME NÃO MINERALIZADO. CHAVE SELETORA DE 
POTÊNCIA PERMITE AO OPERADOR AJUSTAR 
RAPIDAMENTE A POTÊNCIA DO APARELHO (3 POSIÇÕES ). 
VÁLVULA REGULADORA PROPORCIONA PRESSÃO DE AR 
ESTABILIZADA E ADEQUADA PARA A REMOÇÃO DO 
BIOFILME. 4 NÍVEIS DE ROTAÇÃO DA BOMBA 
PERISTÁLTICA: PERMITE A VAZÃO ADEQUADA DO LÍQUIDO 
PARA CADA TRATAMENTO. NANOTECNOLOGIA B-SAFE. 
SISTEMA DE CAPAS 

4 

 
 
 
 

UND 
ALT/ 

ALTSONIC 
JET 

CERAMIC 

R$ 2.160,00 R$ 8.640,00 

 VALOR TOTAL  R$ 24.817,00 
 
 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que 
substituirá o Contrato, no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, 
aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
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5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta 
Ata, os ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do 
Pregão Eletrônico n° 051/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele 
poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, 
ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a 
licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 
após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 
ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
1. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto no local determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida 
de acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não 
ultrapassar o limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento 
deverá ser efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no 
item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e 
com o Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 051/2021, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de 
consulta on-line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a 
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comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da Fazenda estadual e municipal e CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas na fase de habilitação do 
certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública 
que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I 
do edital do Pregão Eletrônico n.º 051/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata. 
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8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.051/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 
notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da 
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar 
a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em 
relação a transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, seguros, taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente 
relacionados com o objeto desta Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
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c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 
item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 
e 9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, 
prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua 
decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  
 
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 
de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 
na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de 
Itaparica, por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 
praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do 
subitem anterior. 
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10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu 
registro cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior 
aos praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, 
decorrente de caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações 
da presente Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 
8.666/93. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 214/2021, o Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 051/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de 
Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Itaparica, 06 de Janeiro de 2022 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

EMPRESA URSA COMERCIAL LTDA 
Representada pelo Sra. MARCIA VALERIA OLIVEIRA SANTOS NAKANISHI,  

CPF nº 815.181.889-15. 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
NOME:                               NOME: 
CPF:                               CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021)

 

 

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 034/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 034/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO S: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA  
CNPJ: 17.505.408/0001-18 

ENDEREÇO: RUA TENENTE SOTOMANO 42 - JARDIM BRASIL SÃO PAULO / SP  
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

01 e 08 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

R$ 19.697,20 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

01 UND 

ROÇADEIRA: Capacidade do tanque 
de combustível (I) 0.58 Cilindrada 
(CM³) 35.2 Peso (KG) 7.7 Potência 
(kW/cv) 1.7 

10 
VULCAN 
VR430S 

R$ 880,00 R$ 8.800,00 

08 UND Lâminas para roçadeiras duas pontas 360 POWER R$ 30,27 R$ 10.897,20 

 VALOR TOTAL R$ 19.697,20 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 034/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 034/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.034/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicosdo Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
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c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 155/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 034/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA , 
Representada pelo Sr. APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARRA, CPF nº 807.609.028-87 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2022 

 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 034/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 034/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO S: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI  
CNPJ: 19.061.289/0001-87 

ENDEREÇO: RUA LILÁS/VIOLETA- N° 145, ÁGUAS LIMPA, VOLTA REDONDA – RJ   
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

05 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

R$ 10.598,40 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 
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05 UND 

Cabeçote trimcut 41-2, cabeça de corte 
de dois fios de reajustamento manual 
para limpeza em torno de obstáculo 
como paredes, escadas ou retornos de 
canteiros 

240 MEGA PLUS 

R$ 44,16 R$ 10.598,40 

 VALOR TOTAL R$ 10.598,40 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 034/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 034/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.034/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicosdo Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
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c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 155/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 034/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA MARES SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI , 
Representada pelo Sr. HUMBERTO SAVIO MARTINS, CPF nº 842.978.327-04 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2022 
 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 034/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 034/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA  
CNPJ: 37.247.494/0001-13 
ENDEREÇO: R SOLDADO-EXPEDICIONARIO ALFREDO LUIZ DALLA COSTA, 525, SALA B, 
BAIRRO FIGUEIRA SANTA ROSA – RS  

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

03 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

R$ 1.800,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 
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03 UND 

MOTOSSERRA: Capacidade do tanque 
de combustível (I) 0.25 Cilindrada (cm³) 
30,1 Peso (kg) 1) 3,9 Potência (kW/cv) 
1,3 

02 MATSUYAMA 

R$ 900,00 R$ 1.800,00 

 VALOR TOTAL R$ 1.800,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 034/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
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6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 034/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.034/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicosdo Município de Itaparica/Bana Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 155/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 034/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 
 

EMPRESA NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA , 
Representada pelo Sr. ALEX DIEL ANSCHAU, CPF nº 026.430.980-48 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:            NOME: 
CPF:            CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2022 
 

Aos 06 dias do mês Janeiro do ano de dois mil e vinte dois, o MUNICÍPIO DE ITAPARICA , 
ESTADO DA BAHIA , inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, com sede na 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado da Bahia, 
representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, inscrito no 
CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos termos do 
art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n .º 034/2021, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4,  de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,conforme condições e especificações 
contidas no Edital de Pregão n.º 034/2021e seus anexos, que passam a fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1.O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SENTINELA  DO VALE COMERCIAL EIRELI  
CNPJ: 29.843.035/0001-74 

ENDEREÇO: RUA FRITZ SPERNAU N°1000, GALPAO1, BLUMENAU – SP  
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

02 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
roçadeira, podadeira, motosserra e suprimentos a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos 

R$ 3.654,00 
 

ITEM UND DESCRIMINAÇÃO QTD MARCA 
PREÇO UNI. 

PREÇO 
TOTAL 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

02 UND 

MOTOPODA: CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL (I) 
0.44 CILINDRADA (CM³) 25.4 
PESO (KG) 1) 7.3 POTÊNCIA 
(KW/CV) 0,95 

03 
VUCAN 
VP3300 

R$ 1.218,00 R$ 3.654,00 

 VALOR TOTAL R$ 3.654,00 
 
5. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 034/2021. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4.A Prefeitura Municipal de Itaparicanão está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
 
6. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 034/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-
line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1.Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2.Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 034/2021. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3.Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n.034/2021. 
 
8.5.Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6.Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
8.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
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c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informado.  
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9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 155/2021, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 034/2021 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica-Ba, 06 de janeiro de 2022. 
 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
Prefeito. 

 
 

EMPRESA SENTINELA  DO VALE COMERCIAL EIRELI , 
Representada pelo Sr. JEAN CARLOS SESTREM, CPF nº 670.349.349-91 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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